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CAMAJaA MUNICIPAL DE ITARANA
0  íStado do Espírito Santo

RESOLUÇÃO N" 124/2004 •

"E^abeieee e Regimeníõ Interno da Câmara
Municipal âe liar ma /ES^.

A Mesa da Câmara Mimicipal de Itaram, Estad-o do Espriío Santo, fez saber que a Eddidade,
em Sessão Plenária, aprovou e ala promulga a seguinte Resolução:

TTTÜLOI
DA CÂMARA MÜMCIPAL

CÂPfcmLoi
DAS MMUÕES DA CÂMARA MÜNICIPÀL

AtL 1°. O Poder Legislativo locai é exercido pda Câmara Mmicipal que tem ftmções
legislativas, de fiscalização finaueeira e de cautrcde externo do Executivo, de julgamento
politico-administrativo, desempenhando ainda as aírfeuições que lhe são próprias aíinentes à
gestão dos assuntos de sua eciMfHnia interna.

Art 2^. As funções legislativas da Câmara Mumâpal consistem na elaboração de emendas à
Lei Orgânica'Municipal, Lds Complementares, Leis Ordinárias, Lds Ddegadas, , Decretos
Legiriatrios e Resoluções sofee quaisquer matérias de eoinpetêada do Mumdpio.

Âsri 3C As fimç^s de fiscalização financeira constituan na ^boração do controle- c^;
Àdmiiástração íocal, pmdpdmmte quanto à execução orçamentária .e ao julgamento dãs
contas apresentadas pelo Prefeito, integradas estas àqudas da própda Câmara, mediante o
amtího do Tribunal de Contas do Estado .

Art 4°. As fimções íte controle extemo da Câmara feapiicam na vi^lânda dos atos do
Executivo em geral ̂ scb os prismas da legalidade, impessoalidade, morahdade, publicidade,
efidênda e da ética polMco-adinkãstraírva, com a tomada das medidas saneaveis qu® —
fizerem necessárias.

em que é necessário julgar os
i-admioistrativas previstas

Art 5"°. As fiinções jul^doras ocorrem nas típó
Vereadores, quando tais agentes políticos cometem
emld.

Art 6°. A gestão de assuntos de economia interna da Câmara se realiza através da disciplina
regimental de suas atividades, da estruturação e da administração de seus serviços auxihares.

CAPmjLon
DA SEDE DA CÂMARA

Art. T. A Câmara Munidpai tem sua sede no prédio onde se encontrar mstaiada, na sede do
Município.



Art S". No recinto de reuniões do Pknário cão poderio afixados quaisquer ámbolos,
quadros, faixas, cartazes ou fotografias que impÊquemi propagandas poHtico-partidána,
ideoló^ca, reli^sa ou de qinfio j^orDodonal de fessoas vivas ou de entidades de qualquer
natureza. ff

Pm-á^r^ò ÚSÍC0. O disposto neste artigo não se aplica à colocaGão de brasão ou bandeira
do País, do Estado ou do Mimirípio, na forma da l^^slação apEeável, bem como, de obra
artística de autor cm^agrado e fotos dos Vereadores com estilo padrão.

CAPÍTUmin
BÂ mSTAlAÇÃO E BA POSSE

ArL 3°. A -Câmaxa Mmácápal instalar-se-á, de conformidade com a Lei Orgânica Municipal,
em Sessão Solene, com horário detemnnado L^lslatura vigente, no dia previsto na Lei
retro mencionada como o de inído da Le^siatura, quando saã. presidida pelo Vereador mais
votado dentre os presides que pod^á indicar em sua .sifosâuiçio outro Vereador.

Parágrt^o úmm. A irstalaçâD ficará adiaria para o rfia segin-níe e assm sucessivamente, se,
na Sessão que lhe corresponder, não houver o ccaiparecimenio de pdo menos 03 (três)
Vereadores e, se essa situação persistir, deverá ocorrer em 15 (qumze) dias quando a partir
deste, a instalação será presumida para todos os efdtos legais.

Art 10- Os Vereadores, munidcs dos respectivos d^omas tomarão posse irn Sessão de
instalação, perante o Prefideaiíe provisório a rpie se refere o Art. 9", o que será ofgeío de termo
lavrado em livro próprio por Ve^eador Secretário hoc" indicado por aqude, e após
haverem todos, manifestado compromisso, que será lido pelo Preãdeate nos termos da Leii

Parágrt^o úídee, Na mesma forma, estabeledlda nrate artigo, procede-.''e-á em relação a
posse'do Prefeto e do Vice-Prefdio, pelo que o pesidente os deeáaxarâ enpossados

Art 11. O Presdemte provisório fecultará a palavra ao Pdèito e ao Vke-Pefeito, e a cada
•um.-dos Vereadores indicados pda respectiva bancada e a quaisçier auforidades presentes que, -
; desqarem. manifestar-se.

^ ^ Art..l2. Após as manifestações, seguir-se-á a eleição da Mesa, na qual somente poderão votar
( ̂  ou serem votados os Vereadores empossados.

.  .. . . . , -ArL 13. O Vereador que não empolar no prazo previsto na Ler Orgânica Municipal, não
"  , mais poderá fazê-lo, aphcando-fiie o disposto no ArL 83, § 1".

ITTCLOn

BOS ÓRGÃOS DA CÂMARA MÜÍDCIPAL
CAPÍrüLOI

DA MESA BA CÂMARA

S eção I
Ba Eoraiaçâo da Mesa e de suas Modificações

%



Árt 14. O Vereador que se encontrar em aíuação iacompatível com o exercido do mandado
não poderá empossar-se sem prévia comprovação da desincompafibifização, o que se dará,

^  impreterivelmente, no prazo de 15 ̂ qaásze) dias, saivo motivo justo, aceito pela Camara,
quando deverá. prestar^^mproraiss#individ.ua]meaíe na forma do Ari. 10..

ArL 15, A Mesa da Câmara compõe-se dos • cargcfâ de Presdente, Vice-Presidente e
Secretário, com mandato de 02 (dois) anos, sendo pennitida a recondução para o mesmo
cargo na ddção imediata,mente suiseqõoite.

I
p  Art 16. Findos os mandatos dos membros da Mesa, procedér-se-á à renovação desta para os
p  02 (dois) anos subseqüentes, ou segunda parte da l^síatuxa.

^  Ari. 17. Imediatamente após a po^e, os Vereadores reunix-se-ão sob a Presidência do
®  Vereador mai.s votado dentre os presentes ou outro pm" eie indicado e, baveado maioria
^  absoluta dos membros da Câmara, elegeráo os camponentes da Mesa, que ficarão
P  automaticamercte empossados.

^  § 1®. Na bipólese de não baver número para etóção da Mesa, o Vereador mais votado
dentre os presentes permanecQ"á na Preridênda e convocará Sessões diánas, até'que sqa ddta
a Mesa.

§ 2°. A .eleição paia renovação da Mesa ceaizar-se-á obrigatoriamente na última Sessão
Ordinária da Sessão Legislativa, emposs.anrio-se os eleitos inKdiatameníe, mediante tenno
lavrado pelo Secretário, com a yi^nda do mandato a paitir de T' de jansâro próximo.

■ § 3®. A ddção dos membros da Mesa fer-se-á por maioria ârtqúes assegurando-se o cbrdtq
de voto inchidve aos caãdidatos ccaicoirentes, em votação nominal, na forma, prevista, np..A^~
186 deste Regimento. ,.riV

§ 4°. A votação far-se-á pda chamada, em ordem átfebétiça, dos nomes dos Vereadord,^
;b ■ bastando à manifestarão do número da chapa concorrente, proeedendo-se à contagem dos

Yótos e a prociamação dos ddtos ao final, pdo Preddente em exo^tído.

Art. 18. Para as deíçSes a que se rrfere o ■"capní^ do Art. 17, poderão concorrer quaisquer
Vereadores titulares, ainda que tenham partidpado da Mesa da Legislatura precedente para o
mesmo cargo antes ocupado na Mesa.

ArL 19. O suplente de ■ V^eadm 'ccarvocado someráe poderá sa: eleito para cargo da Mesa
nos casos de vaga .defimtiva e por aposentadoria do titular.

Art. 20. Na hipótese da instdação presumida da Câmara, a que se refere o Parágrafo Único
do Art. 9°, o único Vereador presente será condderado empossado automattcamaite e
.assumirá a Presidâida .da Câmaia, com todas as jarerro^tivas l^^s, campiindo-lhe proceder
em conformidade com o disposto nos Artigos 83 e 85 e marcar a eleição para o preenchimento
dos demais cargos da Mesa.

Art. 21- Em caso de empate nas eleições para o membro da Mesa, procede"-se-á segunda
votação, apôs a qual, se amda não houver definição, a chapa do ccmearrente à Presidência da
Mesa, mais votado nas elrições municipais será proclamada vencedora.



^  Art- 22- Os V^eadores eleitos para a Mesa seção ecnpossados, mediarite tacmo lavrado pelo
Secretário "ad doe", na Sessão em qiie se readzar sua eleição e entrarão imediatamente em
exerdcio.

f̂
 Art- 23. Ocorrendo .^|taga em qialque: cargo da Mesa, proceder-se-a eleição para sua

^  recomposição.

^  Art 24. Considerar-se-á vago qualquer cargo da Mesa quando;
I - extinguir-se mandato político do respectivo ocupante, ou se este o perder;

H - licenciar-se o meanbro da Mesa do mandato de Vereador por prazo superior a 180
^  (ceato e pâdaata daas)^

^ n m - houver renúnda de cargo da Mesa pd,o seu titular com aedtação do Plenário;
%  '
^  TV - for o Vereador destituído por decisão do Plenário.

^  , Art 25, A renÚBC^ pelo V^^eadca: ao cargo que oaipa na Mesa será feâta mediante
justificativa escrita apresentada em Plenário.

p
Art. 26. A destituição de membro efetivo da Mesa somente poderá ocorrer quando
comprovar!,amente desidioso/inefidente ou quando tsiha se prevaleddo do cargo para fins
üídtos, dependendo de deliberação do Pleiário pdo voto da maioria ársoluía dos Vereadores,
acolhendo a repri^eatação de qualqrfâr Voreador. (Art. 228 e §§)

Art. 27, Para o preencfaimecito do cargo vago na Mesa, haverá eleições suplementares na
primeira Sessão Ordinária seguinte àquda na qual se verificar a vaga, observado o disjwsto nos
Artigos 17 â 20.

Seção n
Ba Competeucia da Mesa

Art. 28, A Mesa é o órgão direíoT de todos os trd3a}h.os l^islaíivos e admioistrativos da
Câmara.

Art. 29. Compete à da Câmara pirvativamente, em colegiado:

I - propor ao Pleimo, Projetos de Ld que criem, transformem e ou extingam cargos,
empregos ou funções dos seviços da Câmara Munidpal e fixem os respectivos vendmeníos;

n - O subsídio dos Vereadores será fixado e provado pela Câmara Municipal, até o diã
15 de setembro do «Itibaio ano de cada legislatura, para vigorar na l^islatura seguinte
observado o disposto na Constituição Pederal, na Ld de R^ponsdríiidade Fiscal, na Lei de
Diretrizes Orçamentárias e no que estabelecer esta Resolução.

TTT - O subsídio dO' Prddto, do Vice-Prefeito, dos Secretários. Municipais e do
Procurador Munidpal, será fixado ou altera-do por Ld especifica, observada a inidativa
privativa em cada caso, assegurada à Revisão Geral Anual, sempre na mesma data e sem
distinção de índice conforme dispodo na Constituição Federal, sendo que o subddio do
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Prefeito não podorá ser infenor ao subsidio do Preãdeate da Câmara ou infenor ao maiór
Y-encimeiiío pago ao servidor do Municipio o nem exceder o que dispõe a Constituição Pederal.

rV - propor as ,.,R^o]uções. e os Decretos Legislatiy.es concessiyos de Ecenças e
5^^ afastamentos do Pref€^^ e dos Ver^dores;

L  Y - elaborar e encaminhar ao Prefeitõ^ até e dia 31 (trisía e asan) de agosto, apos a
aprovação do Plenário, a Proposta Parcial do Orçamenío da Câmara, para ser incluída na
proposta- g-oral do Mnádpio, prevalecendo na hipót^e ;da não aprovação pelo Plenário, a
proposta elaborada pda Mesa;

exercício aaíarior;
YI - enviar ao

í!l^0

 Prddto Municipal, até o dia 31 .(trmta e »ia) de março, as contas do

YH - dedarax a perda de mandato do Yereador, de ofído ou por provocação de
qualquer dos membros da Câmara, nos casos previstos na Lei Orgânica Munidpa], assegurada
ampla defesa;

Y7TT - representar, em nome da Câmara, .junto aos Poderes da União, do Estado e do
Distrito Federal;

IX - orgardxar cronograma de desembolso das dotações da Câmara vinçnladamente ao
repasse mensal das mesmas pelo Executivo;

X - proceder à redação final das Resoluções e Decrdos L^slarivos;

ira^& XI - receber ou recusar as proposições apreseotadas sem observânda das disposições
re^mentais;

assinar, por todos os membros, as Resoluções e os Decretos Legislativos; - ri § v?

Xin - deliberar sobre a realização de Sessões Sdlsies fora da sede da Edilidade;

^  XIV - apresentar Projetos de Ld, dspondo sobre abertura de créditos suplementares ou
espedais, através de anulação pardal ou total de dotação da Câmara.

XY - suplementar, mediante ato, as dotações do orçamento da Câmara, observado o
limite de autorizaiçâo.conânnte na Lei OrçamsDlária desde que os recursos para sua cobertura ■

'  sqam provenientes da annl^So total ou pardal.

Art 30, A Mesa deddirá sempre por maioria de seus manbros.
JS . . . . .....

AíL 31;= o Yice-Presiàente substitui o Presidente nas suas feitas e impedimentos e será
substituído, nas mesmas condiçõ^, pelo Secretário.

^  Art. 32. Quando, antes de ini dar determinada Sessão Ordmáiia ou Extraordinária,
verificando-se a ansênda dos membros efetivos da M^a, assumirá a Presidênda o Vereador
mais idoso presente, que convidará quaisquer dos danais Vereadores para as funções de
Secretário "ad hoc''
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Ají. 33. A Mesa reuror-se-á, iadgjaadeiQtemeaite do Pldoário, para apreciação prévia de
assuntos que serão objeto de ddSaeraçao .da Edilidade que, por sua especial relevância,
demandem intenso acompanhamento e fiscalização ou ingerência do Legislativo.

f  vi'

Seção M
Das ÁtribísiçSes Espetaficâs dos Membr?^ dâ Mesa

Art 34. O Presidente da Cârmra é a mais alta autoridade da Mesa, dnigindo-a e ao Plenário,
em confonnidade com as atribuições que íbe conferem este Pegimento interno,

Ârt 35. Compete ao Presideníe da Câmara:

I - repressitar a Câmara Municipal em jxnzo.

n - dirigir, executar e disâpJinar os trabMhos legislativos e administrajivos da Câmara;

m - interpretar e fezer cumprir o Begimeccto Intemo;

IV - promulgar as Resoluções e os Decretos Legidativos, bem como,- as Leis que
receberem sanção tácita e as cujo veto tenha sido radiado pelo Plenário e não tenham sido
promulgadas pelo Prefeito Mmáãpal;

V - fezer publicar os atos da Mesa, bem como as Resoluções, os Decretos I^gisiativcs e
as Leis por,ele promulgadas;

VI - declarar extinto o mandato do Prefalo, "Yice-Prefeiío e dos Vereadores, nos casos
previstos em lei;

Vn - apresentar ao Plenário, até o dia 20 (viste) de cada safe, o Balancete relativo aos
recursos recebidos e às d^pesas realizadas no mês anterior; L AC:

Vm - requisitar ao Executivo o numerário destinado às de^^^as da Câmara;

IX - exercer, em substituição, a chefia do Executivo Mumdpal nos casos previstos eni
lei;

X - designar confissões espeòais nos termos deste Re^nenío intemo, observadas as
indicações partidárias;

XI - mandar prestar informações por escrito e expedir cafidões requaidas para a defesa
-•«J® de direitos e esclarecimentos de situações, por qualquer murácipe no prazo de 15(qHÍiize)
S.J# dias;

.  XH - realizar audiêneias públicas com entidades da sodedade dvil e com membros da
comunidade;

Xm - administrar os serviços da Câmara Murádpal, fazendo lavrar os atos pertinentes a
-  essa área de gestão;

XTV - representar a Câmara junto ao Prefeito, às autoridades federais, estaduais e
distritais e perante as entidades privadas em geral;
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XV - cíedeiídar ageiEte de iocç-recsa, rádio e tetevisão para o acoiiipa2ihamQ3±o dos
trabaflios legislativos;

XVI - autografar''^ Prcqetos íe aprovados, para aia remessa ao Executivo;

XVm - conceder andiêiicias ao publico, a seu critóio, en dias pre&sados;

XVH - detemnnar, no iiácio da legislatura, o ̂ quivameato das proposições não
apreciadas na legislatura ̂ fâáor. (Art. 124)

XEX - requistar a força púbEca, quando necessária à pr^^vação da r^ularidade de
,  funcionaoiento da Câmara;

XX - empossar os Vereadores retardatáiios e suplentes e dedarar empossados o Prefeito
e o Vice-Prefeito, após a investidura dos mesmos nos respectivos cargos perante o Plaaáiio;

^  XXI - dedarar -eslintos os mandatos éo Preafeito, do VicedYefeato, de Vereador e
^  .Suplente nos casts previstos em Lã ou em dacorrêiícia de decisão judidal,..em fe.ce de

deSberação do Plenário, e .eqiedir Decr^ Legislativo de perda do mandato;

XXH - convocar Suplente de Vereador, quando for o caso,-(Art- 8^

XXIH - dedarar âedâlatido membro ■da Mesa ou de Conã^ãQ Permanente, nos casos
previstos neste Regimento interno. (Arti 2é e 60)

XXIV - designar os membros das Comissões E^edais e os seus substituíos e presacher
vagas nas Comissões Pennaneoies, (Art. 55) V .

jtor 1 'v-íí'L. V - convocar verbalmente os BasrÉETOS ^da Mesa, para as reranões previstas no ^
jgt 33 deste R^imento;

;; . XXVI - dirigir as. atividades l^islativas da Câmara ^ geral, etn conformidade com as
i , normas legais e deste Regimento, praticando todos os atos que explicita on implicitamente,

' : ; ■ não caibam ao Plmário, .à Mesa em eoigunto, às Ccaràssões, ou a opalqu^ integunte de tais
' ;'i. órgãos individualnisrte eonriderados, e ■on especial, esercendo as segiintes atribuições.

a) convocar Sessões Extracffdmárias da Câmara, e comunicar aos Vereadores as
convocações de iniciativa do Prefeito ou a requerimeato da maioria absoluta dos membros da
Ca^^ iadusive no recesso;

b) superintender a organização da pauta dos trabalhos legislativos;

c) abrir, preddir e eaçeirar as Sessões da Câmara e süspeadê-las, quando necessário.

d.) determinar a Idtura, pelo Vereador Secretário ou pela Secretária Geal, das Atas,
Pareceres, Requerimeatos e outras peças escritas sobre as quais deva ddiberar o Plenáno, na
confonnidade do expedienle ík cada .Se^o;

e) manter a ordem no rednto da Câmara, concedendo a palavra aos oradores inscntos,
cassando-a, disdplinando os apartes e advertindo todos os que inddirem em excesso;



í) resolver as questões de ordem;

J  g) Í33ierpretar o Regmaento intgmo, para ̂ Ecação às questões errsrgentes, sem prejuízo
^  de competência do Plea&io para deSberar a respeito, se o requerer qualquer Ver^dor. (Árt.
i  232, § 2")
^  Íí

J

J

è-

^  j) eacanúiinhar os processos e os espedieates às Couâssões Pescmanentes, para parecer,
^  controlando-Sies o prazo, e, esgotado -.^te sem prrmimdiaajaénío, nomear rdator "ad doe'' nos
^  casos previstos nedie Regirnento;

i.

^  â) receber as m^isageas de prcqjostas do Executivo, fazmáo^as protocolizar.

h) anunciar a matéria a s^ votada e prcciarrar o resultado da votação;

i) proceder à venfcação de ̂'^quorum", de oficio ou a requeiimento de Vereador;

XXTVH - praticar os atos esseiciais de interccmumeação com o Executivo, notadamente:

i

I

b) encamiiibar ao Prefeito, por ofisfio, os projetos de fei aprovados e comnnicar-lhe os
projetos de sua iráciativa rejeitados, bem como, os vetos rqeitados ou mantidos;

c) soJiciíar ao Prefeito as informações preteacfidas pdo Pleaário e convidá-lo a
comparecer ou fazer '^pre compareçam à Câmara os seus .aufiEar^ p.ara expEcaçôes, quando
daja convocação da Efeldade içm forma regimental;

d) solicitar srqdemsitação dos recursos da Câmara, quando necessário;

I® e) proceder à devdixão de saldo de céòsa existente im Câmara à Tesourana" da
Preferlma cGnjfenne.esfebdedtdo na Ld Orgânica Mmnieipal; —

XXym - ordenar as deqiesas da Câmara Munidpai e assinar cheques nomrnativQS ou
ordem-de pagamento juntamente gçhü o servidor eacaixegado do movimento financdro;

XXEX - detQmãsar Scátação para oootrat^íões adasmástrafivas 'de competênâa da
Câmara quando efi^vei;

XXX - apresentar ao Plenário, mensalmente, o Balancete da Cantara do mês anterior;

XXXI - administrar os servidores da Câmara fezeaado lavrar e assinando os atos de

^  nomeação, promoção, ieclassificação, exon^ação, coaces^o de férias e de Eçença, atribuindo
aos SQvidor.es do Le^slatívo, vantagois legalmente aaitorizadas; deterrmnando a apuração de
responsabiEdades adroínistrafivas, civil e criminal de servidores êlEosos e apEcando-lEes
penaEdades, julgando os recursos hierárquicos de servidores da Câmara; praticando quaisquer

^  outros atos atineates a essa área de.sua. gestão;

^  XXXH - mandar expedir .certidões dos atos, cópias autenticadas de contratos ou
^  decisões requeridas para a defesa de direito e esclarecrmoitos de situações de iníoresse pessoal
^  ou coletivo, no prazo estabelecido na Lei Orgânica Mumcipal;

#
P

P
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XXXm - esesrc^ atos de poder .de polida em quaisquer matérias rdadonadas com as
ariri-dades da Câmara Mdnkipai dentro !ou fora do recinío da mesma;

-■J XXXIV - defedx ou não, requerimento de que trata o Ârt 52, Parágrafo Único, dests
J  Regimento. f

- iXXXV - autorizar a utilização do r^^àrriò da Câmara para estranltos à sua fóralidade,
quando for de interesse publico.

Art 37. O Preridenie da Câmara poderá odfeecer proposições ao Plenário, mas deverá
afesíar-se da Mesa quando estiverem as mesmas em discussão e votação.

J
J

..É Arri 36. O Preãdmte da Câmara, quando estiver substituindo o Prefdto, nos casos previstos
^  em Lei, ficará rcopedido de. exercer qualquer atribuição ou praticar qualquer ato que tènba
^  implicação com a função legidariva
I
i
i

Ârt 38, O Presidente da Câmara sometrte pod@"á votar nas hipóteses em qae seja exigível o
1^ "quorum" de voíâçâò de 2á3 (dois t^ços), e nos casos de desempate, de eleição e de
1^ . destituição de membrc^ .da Mesa e -das- Comissões PemtaneDtes -e em outros previstos an lei.

, ^ Parágrafo úmco. Q Presidente fica impedido de votar nos processos em que fòr
. 9 interessado como dmiundaiíte ou denundado.
m
P  ArL 39. Compete ao Vice^esideste da Câmara;
B"  I - sufestitmr o Preãdeate da Câmara em suas faltas, ausêndas, mçedimentos ou
^  licQicas;

n - promdgar e fazer publicar, obiigatcniamerÉe, -as Resduções e os Decretos;';
'  jP'-'-- . , . Legislativos sempre que o Presidente, ainda que -se adm em esertído, deixar de fezêdójtiíd.' ̂  prazo-estabeleddo;

- ̂  m - promulgar e fazer uublicar, obrigatcaiamente, as Lds, quando o Prefeito Mumdpal
WMm ■ e o Presidente da Câmara, suce^vameaite, -teaham dd^do de fezêdo, scáj pena de destítmçao

do cargo de membro da Mesa.
-~-0

ArL 40. Compete ao Secretário:

■W
n - &zer a chamada dos Vereadores na ab^tura da Sessão e nas ocasiões determinadas

pelo Presidente, anotando os çoraparedmentos e as ausêndas;

I - organizar o expedieste e a ordem do dia;

IH - ler a ata, as proposições e demais papéis que devam ser de conhedmatto da Casa;

#  rV - fazer a insmcão dos oradores na pauta dos trabalhos;
V - redigir e ou digitar as atas, resummdo os trabalhos da Sessão e assinando-as

juntamente com o Presidente, devendo ser encadonadas anualmente para arquivamento.

#
#
#
■#
#
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YI - gerir a coirespoadêQda dá Gasa, pravideadaiido a ̂qjedição de ofidos em gerai e
de comunicados individuais aos Veread-óres;

Yn - substituir os demais membros -da Mesa, quando necessário.

CAPITULO H

BO PLkwÁMO

,  Art 41. O Plenário é o órgão -defiberarivo da Câmara, comtitmndo-se do coqunto dos
.3 Vereadores em eserddo em local, forma e "quorum'' legais para deliberar.

§ 1". .0 local é o redsto de saa sede e .só por motivo de fmça maior o Plenário se reuiiirá,
por dedsão própria, em local diverso.

"  § 2 A forma legal para deliberar é a Sessão.
i.
^  I 3". "Quorum" é o número determinado m Lei Orgânica Muaidpal ou neste Regimeinto
~ I pm:a realização das .sessões e para as deliberações.

%  n
I
1
1^ § ó®- Não integr^a o Plsaário o Preddeníe ̂da Câoma, 'rpaiado se adiar em substituição ao
^  Prefdto.

§ 4°, Integra o Plenário o suplente de Vereador regularmente convocado, enquanto dure a
convocação.

' ̂  Art 42, Sao atribuições do Plenário, entre outras, as seguintes:

®  I - discutir e votar as leis municipais sobre as matérias de competência do Mumdpio;

%  .V;: - H - dricutir e votar o Orçamento Anual, o Plano Plurianual e as Dtretnzesgí^
n Orçamentárias;

in - apredar os Vdos, rqdtando-os ou mantendo-os;

^  IV - autorizar, sob a forma da lei, observadas as restrições .constantes da Constituição e
' da legislação inddente, os segiãntes atos e negócios :

a) abertura de créditos addonais, inçlusn/e para atender a sdivenções e auxflios
finançdros;

b) operações de créditos;

w  . .
c) aquisi^o onerosa de bens móveis;

e) concessão e permissão de serviço público;

d) alienação e oneração real de bens imóveis mumdpais;

f) CQüC-es-são de dirdío real de uso de bens munidpais;

g) partidpação em consórdos inlennumdpais;
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h) dar nome e alterar denoaonação de próprios, vias e logradouros públicos;

Anautoiizar a devolução do S^o de Caixa do Le^sladvo;

V - votar Projeto de Decrd;o Legislativo quanto a .assuntos de sua competência
privativa, notadamenie nos casos de:

â) perda de mandato do Vereador;

b) aprovação ou rejdção das contas do Município;

c) concessão de licença ao Prefeito nos casos previstos em Id;

d) consentimento para o Prefeito se ausentar do Mnnicápio por prazo supoiior a
15(quiiize) diâs;

e) atribuição .de -Títido Honorária de Cidadão a pessoa (pae, reconlieddaiaente, tentiam
prestado relevantes serviços i comnnidãde;

f) regulamentação das eleições dos Conseltidros Distritais;

g) delegação ao Pre:fâô para a elaboração legislaliva;

VI - Votar Projeto de feesóiução sobre assuntos de sua economia ioíema, mormente
quanto aos seguintes;

a) alteração do Regmenío Interno;

b) de^tuição de membro da Mesa;

,  g) concessão de Ec^ça a Vereador, noa casos pennitidos on lei;
■; Wf—- 1

d) julgamento de recursos de sua competência, nos casos previstos na Lei Orgânica
Municipal ou neste Regimento;

e) constituição de Comissões Espedais;

VU - processar e julgar o Vseador pela prática de infta^Q poffico-adiriioistrativa;

YHI - soEdlar informações ao Prefeito sobre assuntos da .Adroirnstraçâo quando ddas
necessitar;

IX - convocar os anxiliaFes diretos do Prefdto para expEcações paante o Plenário sobre
matérias sujeitas à fiscalização da Câmara .sempre que asam o exi^ o interesse púbEco.
{Artigos 222 e 227)

X - eleger a Mesa e as Comissões Permanentes e destittnr os seus membros na forma e
nos casos previstos neste Re^meato;
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XI - aatoiizax a transmissão pcy rádio ou tdevisão, ou a filmagem e a gravação de
Sessões da Câmara, exceto as Secretas;

Xn - dispor sobre a reaExaçãg de Sessões Sigilosas nos casos concretos. (Art 144)
—í-

XIH - propor a realização de consulta i|iopuIar na forma da Ld Òrgârdca Munidpai.

CÂPíTiiixiin
DAS COMISSÕjES

Seção I
Da Finalidade das Coiaissões e de su^ ModâEdades

AtL 43. As Comissões são drgãos técnicos compostos de 03(três) Vereadores com a
finalidade de examinar maléna an tramitação na Câmara e emitir parecer sobre a mesma ̂ ou de
proceder a estudos sobre asamtos de natureza essencial ou, ainda^ de investigar íkíQS
determinados de interesse da Administração.

Aíí. 44. As Comissões da Câmara Fermanenfces e Temporárias.

Axti 45. As Comissões Permanentes incumbe estudar as proposições e os assuntos distribuídos
ao seu exame, manifestando sobre eles sua opinião para orientação do Plenário.

Faràp-afo ámco. As ComissGes Permanentes serão as 3:^rDntes:

I - Comissão de Ccaistitrãçâo, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, Finanças.
Tomada de Contas e Redação"

.  Comi^ão de :Gbras e Serviços Públicos, Educ^ãs, Stóde, Assistência e Direitos
Humanos.

: A 46. As Comissões Pariamentares Teirporárias são criadas com objetivo espedfico
e que se extingcdrão com o preencinmento dos fins a que se destinam ou, caso occara piimerro,

,  com o esgotamento do prazo previsto para a sua atividade ou eom o téimiao da Legislatura,
sendo as seguintes;

I - Comissão Pariameat^ Represeatatiya — composta de 02 (dois) Vereadores
indicados pda Mesa na ultima Sessão Ordinária do Período L^islativó, com fimdonamento
no período de 1° a 31 de juibo e 16 de dezembro a 14 de fevereiro dp ano seguinte (Recesso
Parlamentar), instituída pdo art. 5-8, ■§ 4° da Constituição Federai, tem por finalidade
representar a Câmara Muiãcipal no recesso parlamentar.

U - Comissão Parfameatar Especial - destinadas a proceder ao estudo de assunto de
espedal interesse do Legislativo terão sua finalidade especificada na Resolução que as
constituir, a qual indicará também o prazo para apresentarem o .relatório conclusivo de seus
trabalhos.

m - Comissão Paiiameatar de inquérito.

Art, 47, A Câmara poderá constituir Conti^ões Paiiamentares de Inquérito, com a
finalidade de apurar irr^uiaridades adnHiistr.ativas do Exetmtivo, da Adroinistração Indireta e-
da própria Câmara.
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,  ' n jParágri^o úmco. As d^néncLas sobre kreguladdaâes e a indicação das provas deverão
constar do requecrinaeiriio que soHcáiar a constituição da Comissão de Inquérito.

nnn n

}  ArL 4â. As Coíaissã^ Pariâmestares de Inquérito, que terão poderes de investigação
.  próprios das autoridades judidais, serão cria4as pela Câmara mediante requerimento de 1/3

I  (um terço) de seus membros, com a aprovação do Plenário presente a maioria absoluta, para
.  apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo sias conclusões, se for o caso,

encaininliadas ap Ministério Público para que este promova a responsabilidade dvil ou criminal
^  dos infratores.

Art 49. A Câmara constituirá Cosaissão Éspecial Processaste a fim de apurar a prática de
nrfração poMco-aánnnisírati.va de Vereador, observado o disposto na Ld Orgânica do

I  Mnrrirípio.

—^ Art 50. Em cada Comissão será assegurada, tanto quanta possível, a representação
I  propordonal dos partidos ou dos blocos paiiamentares que partidpem da Câmara.

^  . Art 51. As Comassões Permanentes, ean razão da malária de sua ccHjnpetêocia cabe;

I  . . .. . / ; . ,-  : n I - discutir e emitir parecer sobre as proposições que lhes forem distribuídas sujdtas à
- ̂  deliberação do Plenário;

•  i; •
H., n - reativar aBdiândas púbicas .com entidade da sodedade dvil;

^  in - convocar Secretários Mumdpais ou ocupantes de cargos da mesma natureza para
prestar informações sobre assuntos inereitíes às suas atribuições, de ofído, a ser encaminhado .i
ao Prefeito Municipal; • ' . íA;

IV - receber petições, reclamações, repres^áações ou qudsas de qrmiquer pessoa contra
atos. ou omissões das autoridades ou afridad^ publicas; - '

V - sofrdtar depoimento de qualquer autoridade ou ddadão;

. ^ YI - apreciar pfo^amas de obras e planes e sobre des emitir parecer;

'  ' ~VII - acompanhar junto à Prefeitura Mãmidpal a elaboração da proposta orçamentária,
^V; bem como, a sua posterior executo.

^  Parágrafo úsãcn. Aprovada a redação final pela Comissão competente, o Projeto de Ld
^  retoma à Mesa para ser encaminhado ao Poder Executivo, no prazo de 48 (quarenta e oito)
'H^ horas,

n ^ Art 52. Qualquesr entidade da sodedade dvil poderá solidtar ao Presidente da Câmara que
n ^ lhe peimita emitir conceitos ou opiniões, junto às Comissões, sobre projetos que com elas se
y  encontrem para estudo.
#

Parágrafo único, O Presidente da Câmara, a quem caberá deferir ou não o requerimento,
emdará o pedido ao Presidente da respectiva Comissão que indicará, se for o caso, dia e hora
para o pronundamento e seu tempo de duração.
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Art 53. As CoioEsissões Especiais de; Jlepreseataçâo serão constituídas para representar a
Caxasra. em atos esd-emos de caráter cívico, crátural ou de interesse do Legislalivo, dentro ou
fora do território do Município, ressalvada a que refere o Inciso i, artigo 46 deste
Regimento.

Seção H
•aí

Ba Eomaação das Cenaá^ões e de snas MediScações

Art 54. As Comissões Permanentes da Câmara serão eleitas na mesma ocatião em que se dér
a deieão da Mesa para o prazo de 02 (deis) anos, sendo ponntida a reeleição de seus
membros para o mesmo cargo no período subseqüente, mediante escrutínio secreto,
conãderando-se eieüo, caso de empate, o V-oeíakr do PaiíMo ainda não representado em
outra Comissão, ou o Vereadcs: ainda não deito para nenhuma Corrásslo, ou, finalmente, o
Vereador mais votado nas ddções municipais.

§ R. Far-se-á votação separada para cada comissão através de cédulas impressas,
datflografedas, dãffltadas ou manuscritas, asdnadas .pdo Predáeate da Mesa Diretora, com a
indicação dos coibcoiréates e legenda partidária respectiva.

§ 2°. Na organização das Comissões Permanentes obedecer-se-á ao disposto no Art. 50
deste Regimento, mas não poderão ser ddtos para integrá-las o Presidente da Câmara e o
Vereador cjue não se achar em exercício, nem o suplente deste.

§ 3C O Více-Preadenle e o Seeistári-o .somente poderão paiíidpar de Comissão
Permanente quando não sga possívei compô-la de outra forma adequadamente.

Art 55- As Comissões Pariameatares T^npoiáiias Especâais serão constituídas por proposta
da Mesa ou por peto menos 83 (três) Vereadores, .através de R^olução que atenderá ao
disposto no Art 46,

Art 56. A Comissão Parlamentar Temporária de Inquérito poderá esammar documentos
municipais, ouvir testemunhas e solicitar, através do seu Presidente, as infiDimações necessánas
ao Prefeito ou a dirigente de entidade da Adnmntiração In&da.

§ 1°. Mediante o relatório .da Comissão, o Plenário decidirá sobre as providâncias cabíveis,
no âmbito político-administratiYO, através de Decreí© Le^lativG, aprovado pela maioria
absoluta dos Vereadores presentes.

.§ 2°. Ddibarará ainda o Plenário sobre a oonveniêiaáa do envio de cópias de peças de
Inquérito à Justiça, visando à aplicação de sanções civis ou perais aos responsáveis pelos atos,
objetos da investigação.

Art 57. O membro de Comissão Pmnanente poderá, por motivo justificado, solicitar
disp^ísa da mesma.

Parágrc^o úmco. Para o efãto do disposto neste artigo será feita a dispensa, mediante
justificativa escrita e ̂resentada ao Plenário.

Art. 58. Os membros das Confissões Permanentes serão destitmdos caso não compareçam a
03 (três) reuniões consecutivas ordinárias, ou 85 (cinco) intercaladas da.respectiva Comissão,
salvo motivo de força maior devidamente comprovado.
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i  § 1°. A destitoiçio dar-se-á por ;ãmpl-es pedção de qualquer Vereador, dmgida ao
I  Presidente da Câmara que, após comprovar a autenticidade da denúnda declarará vago o

cargo. g-

-f n '# n
§ 2°. Do ato do Presidente caberá recurso para o Plenário, no prazo de 03 (três) dias.

4  . . ...
k  Art 59. O Preãdeate da Câmara psoderá subsírtuir, a seu critério, qualquer membro de
^  Comissão Espedal,
4  Parágrafo único, O disposto neste artigo não se aplica aos membros de Comissão
-4 Processante e de Comissão Pariamentar de Inquérito.
■I
L  Art díl. As vagas nas Comissões por renúncia, destituição, por extinção, perda de mandato eF  de aposentadoria de Vereador .serão supridas por qualquer Vereador por livre designação do
P  Presidente da Câmara, observando o disposto nos §§ 2° e 3"® d© Art -54.

Seção in
Do Pundonamerrio das Comissôies Peiraanentes

Art 61. As Comissões Permanentes, logo que constituídas raimr-sfr-ão para eleger o
Presidente das mesmas.

Art,:.62., As Comissões P^^ansntes poderão se reunir, para «nâtir parecer èm matéria sujeita
ao regime de urgência, e quando houver dispensa de ■ÍD±erstícáD aprovada em Plenário, será
su^eiasa a Sessão Plenária, de oficio, pdo Presidente da Câmara.

Art 63. As Comissões Pennanentes poderão reumr-se extraordinariamente, sempre
necèssáiio, -presíente pelo menos ^2 (dois) de seus menabros, devoüdo, para tanto, serem.-,.,
convocadas pelo lespedávo Preâdente.

Art 64. Das reuniões das Comissões Penmanentes lavxax-se-ão atas em Iburo próprio, pelo
servidor incumbido de assessorá-las, as qums s^ão assinadas por todos os membros.

Art 65. Compdie ao Preãdeste de cada Omnssão Pamanente;

I - Convocar reuiáões extraordinárias da Comissão respectiva por aviso afixado no
Tednto da Câmara, por telefcaae, fes, e-mail, ou por outro mdo;

H - Preàdir as remiões -da Comissão e zelar pela ordan dos trabalhos;

TfT - Receber as matérias destinadas à Comissão e deâgnar-lbes relator ou reservar-se
para relatá-las pessoalmente;

IV - Pazer observar os prazos dentro do qual a Comido deverá èesincumbir-se de seus
misteres;

V - Representar a Conôssão nas relações com a Mesa e o Plenário;
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VI - Conceder vista de maiéãa,-por Ô3 (três) dias, ao membro da Comissão que o
sdMtar, salvo no caso de tramitação em regime de urgência;

VH - Avocax o expediente a emissão de parecer em 4S (quarenta e oito) hor^,
quando não o tenha feití/o relator nd'prazQ.

í^aràgrafú uiúce. Dos atos dos Presidientes das Conaissões, com os quais não concorde
qualquer de seus membros, caberá recurso para o Plenário no prazo de 03 (três) dias, salvo se
se tratar de parecer.

J

Art- 66. Será de 10 (dez) dias o prazo para qualquer Comissão Pennanente se pronundar, a
contar da data .do recebinKBío da matéria pda Conâssão, salvo se bouver. dispensa de
intersíido aprovada pelo Plenário.

Art 67. Poderão as Comissões solicitar, ao Plenário, a requisiçãQ ao Prefeito das informações
que julgarem necessárias, desde que se refiram as proposições sob sua apredação, caso em que
Q nrazo para a emissão de parecer ficará autcaEaticamenie prorrogado por tantos dias quantos
restarem para o seu esgoímnento.

Farágrafo újtíc& O disposto neste artigo apfica-se aos rasos em que as Comissões,
atendendo à napireza do assunto, solidtaxem assessoramento externo de qualquo" tipo,
induàve a instituição ofidal ou não ofidal.

Art 68. As Comissõ^ Permanentes deliberarão, por maioria de votos, sobre o
pronündamento do relator, o qual se aprovado, prevalecerá como parecer.

§ 1". Se forem rejeitadas as conclusões do relator, o parecer consistira da manifestação- sn
contrário, assioando-o o rdaíor como vencido. ' • vl f A,

§ 2". o membro da Comissão que concordar com o rdaíor, assinará ao finai do .,
pronündamento.

§ .3°. -O parecer da Confissão deverá ser assinado por todos os seus membros, sem prguízo
da apresentação do voto venddo, em separado, quando o requeira o sen autor ao Presidente,
da Comissão e este defira o requerimento,

Art. 65. Quando a Comissão de Constituição, Justiça, Ética, Decoro Paiiamentar, Orçamento,
Finanças, Tomada de Contas e Redação manifestar-se sobre o -veto (Art- 76), produzirá, com
o parecer, .Projeto de Decreto Le^dativo, propondo a rejdção ou .aceitação do mesmo.

Art 70. Quando a"proposição for distribuída a mais de uma Comissão Pennanente da
Câmara, cada uma ddas emitirá o respectivo parecer separadamente, a começar pela Comissão
de Constituição, Justiça, Ética, Decoro Paiiamentar, Ckçamento, Finanças, Tomada de Contas
e Redação.

Art 71. Qualquer Vereador ou Comissão poderá requerer, por escrito, ao Plenário, a
audiênda da Comissão à qual a propodção será enviada, que se manifestara nos mesmos
prazos a que se referem os Àrtiges 65 e 66,

Art. 72. Sempre que determinada proposição tenba tramitado de uma para outra Comissão,
ou somente por determinada Comissão sem que ii^"a sido ofereddo, no prazo, o parecer



17

respectivo, indusrve na hipótese do Âs4, 65, Incise YH, o Preãdeirte da Câmara designará
relator para produzi-lo no prazo de #5 (ciiaco) dias.

Art. 73. Somente serão díspensados^os pareeeres das Comissões, por deliberação do Plenário,
mediantè requerimento teciito de "Yereador ou solicitação do Presidente da Câmara por
despacho nos autos, quando se tratar de proppsição colocada em regime de urgêada simples,
na forma do Ârt 136, Paarágrafo Único, Ikcisss I, n e HL

Seção rV
Bâ Competência das Comãsôes PensaBeates

Àrt 74. Compete a Conãssão èe ConstiíuiçãG, Judiça, Ét^ Decoro Pariamentar,
Orçamento, Finanças, Tomada de Contas e Redação manifestar-se sobre todos os assuntos
Qatregues à sua apreei^ão, quanto ao seu aspecto gramatical e ló^o, quando solidíado o seu
parecer por iroposição regkneatai ou por deliberação do Plenário.

§ 1®. E obàg^ójia a audãêacia da Comissão (te ConstiÉiáção, Ju^ça, Ética, Decoro
Parlamentar, Orçamarto, Finanças, Tomada de Contas e Redação, sobre todos os processos
que íramitareni pela Câmara, ressalvados os que, esplidlamenie, áverem outro, destino por
este Regmento;

§ 2°= Concluída a Comissão de Constituição, Justiça, Ética, Decoro Paxlamentar,
Orçamento, Finanças, T-®nada de Contas e Redação pela ilegalidade ou inconstilucionalidade
de um projeto, deve o parecer vir a Plenário para ser discutido e, somente (jrando rejeitado o
parecer, prosseguirá o projeto soa tramitação;

S 3®, À ConàssEo de Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento,
Finanças, Tomada ,de Contas e Ralação, compete mamfestar-se sobre o mérito das seguintes '
proposições:

7- . ; i I - Organização Administrativa da Câmara e da Prefeitura;

■U - Contratos, justes, conv&àos e consórcios;

IH - licença ao Prefeito e Vereadores;

TV - Proposta Orçamentária, opinando sobre as emendas apresentadas;

Y - Apresentação de Coiias do Município;

VI - Proposições referentes à matéria tributária, abertura de crédito e empréstimo
púbfiço e às que, direta ou indiretamente, alteran a receita ou a despesa do Muniçipid,
acarretem responsabilidade no erário municipal ou interessem ao crédito público;

VIÍ - Os Balancetes e Balanços da Prefeitura, acompanhando por intermédio destes, o
andamento das despesas públicas;

VDI - As proposições que fixem os vencimentos dos servidores, subsídios do Prefeito,
do Yice-Prefeito, dos Secretários Munidpais, dos Procuradores e dos Vereadores;

IX - Criação de Entidade de Adrairústração Indireta ou Fundacional;
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.  X - Aqmsição e aHenação de bens iinóveis,

§ 4°. Compete ainda à Comis^o de Constiínição, Justiça, Ética, Decoro Paxlamçntar.
Orçamento, Finanças, ídmada de Obntas e Redação apreseaitar uma vez por ano, por Lei
Especifica, a Revisão G^al, sempre na naesma data e sem distinção de índices, subsidio do
Prefeito, YicedPrefeilo, Secretários Mimkàpais è dos Procuradores, respeitados os parâmetros
estabelecidos na Constituição Federal.

Axt 75. Compete à Comissão de Obras, Serviços Púbicos, Educação, Saúde, Assistência e
Direitos Humanos, opinar sobre todos os processos atmentes a realização de obras e serviços
prestados pelo Município, autarquias, entidades paraestaíais e concessionárias de serviços
púbicos de âmbito municipal, assim .como, opinar sobre processos referentes a assuntos
igados a indústria, ao eomér.cáG, .à agricultura, ao meto ambiente e à pecuária;..fiscalizar a
execução do Plano de Desenvolvimento do Município e emitir parecer sobre os processos
referentes à educação, enano, artes, patrimônio Mstórico, esportes, Mgime e saúde púbica e
às obras asãstenciais.

ArL 76. -Quando se tratax de veífi, someste se pronondaiá a Comissão de Çonsütuiçâo,
Justiça, Ética, Decoro Parlameníar, Orçamento, Finanças, Tomada de Coaitas e Redaçao, salvo
se esta soicitar a audiência de ontra Comissão, com a qual poderá reunir-se em cünjimíQ^

ArL 77. Encerrada a apreciação concluâva da matéria sqeita à deiberação do Plenário pela
liihTna Comissão a que íeaba ãdo diáriibiáda, a pro-poãção '00131 seus parecsres, se favoráveis,
serão remetidos à.Mesa para inclu;^ na Ordem do Dia.

BOS VEBEADOSES
CÁP3TDIX3I

. . .. DO EXERCÍCIO DA VESEANÇA

Arú 78. Os Vereadores são ageaites poiticos investidos de mandato legislativo municipal para
uma legislatura de i4 (quatro) anos, eLeitos, pdo sistema parfidário e de representação
proporcional, por voto secreto e sfireto.

Art 75, É assegurado ao Vereador:

I - participar de todas ^ discussões e votações nas deliberações do Plenário, salvo
quando tiver interesse particular na maí&ia, o que comunicará ao Presidente;

n - votar na eleição da Mesa e das Comissões Permanentes;

m - apresentar proposições e sugerir medidas que visem o interesse coletivo,
ressalvadas as matérias de inidativa excludva do Executivo; .

V - concorrer aos cargos da Mesa e das Comissões, salvo impedimento legal ou
regimental;

VI - usar da palavra em defesa das propodções apresentadas que visem o interesse do
Município ou em oposição às que julgar prejudidais ao interesse público, sujeitando-se às
limitações deste Regmento.
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A3I. SO. São deveres .do Vereador, entre outros:

I - quando investido no mandato, não incorrer em incompaíSDifidade prevista na
Constituição ou na Lei ̂ gânica do Munitípio;

II - observar as deteimioaçõ^ legais rel&vas ao exerricão d:0 mandato;

TíT - desempenhar fielmente o mandato político, atendendo ao interesse público e às
diretrizes partidárias;

IV - exercer a contento o cargo que Ifie seja conferido na Mesa on em Comissão, não
podendo escusar-se ao seu desempenho, salvo o disposto nos Artigns 25 e 57;

V r comparecer às sessões pontualmente, salvo motivo de força maior on caso fortuito
devidamente comprovado, e paitidpar das votações, exceto quando se encontre impedido.

VI - mantar o dbcoro parlan^ntar;

Vn - mo residir fora do MunidpiG, observado o disposto na Lei Orgânica Mumdpal;

VTTÍ - conhecer e observar o R^nnento intemo.

§ 1°. .As justificativas de ausênda per motivo de força maior ou -caso fortuito, estipulado no
indso V, deverão ser enrnTni-nbadas à Câmara para apredação xlo.Plenáno na sessão imediata,
por xeqaeriraento escrito e justificado.

a) No caso de ocorrer a ausênda na última Sessão Le^slativa, mendonada no paragrafo
ant-edor, o Vereador .deverá encantinhar, sua justàficativa sâé o íéipnino da mesma, cató;
contrário será d^eoniado .automatiqamente.

§ 2°. Na hipótese do Indso VH, o Vereador deverá requ^er à Canrara, até 60 (sessenta)
dias após a posse on da ocorrêada do fato.

Ari, 31. Sempre que o Vereador Gometa:, dentro do redato da Canaara, excesso que deva ser
.reprimido, o Presidente taido dênda do feto tomará as pxovidêadas seguintes, conforme a
gravidade:

I - advertêada em Plenário;

II - mssação da palavra;

in - determinação para retirar-se do Plenário:

IV - suspensão da Sessão, para atendimento na Saia da Presidênda;

V - proposta de perda de mandato de acordo com a legislação vigente.

CAPÍTULO n
DA INTERRUPÇÃO E DA SUSPENSÃO DO EXERCÍaO DA VEREANÇA

E DAS VAGAS
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ÂfL S2. O Vereador poderá ficenciar-se, mediaiBíe requerkaenío dirigido à Presidência e
sujeito à deliberação do Plenário, nos seguintes casos:

I — para assumir cargo de Secretário Municipal ou equivalente;
!  .
li

n - por moléstia, devidamente comprovada a incapacidade para o exerdcio, por perícia
médica da Previdência;

EI - para tratar de interesses particulaxes, por prazo determinado nunca inferior a 180
(csito e oitenta) dias, nem superior a 01 (um) ano, não podendo reassumir o exerdcio do
mandato antes do ténniao da licsiça; ,

rV - para desempenhar missões temporárias de caráter cultural ou de interesse do
Munidpio.

§ 1°. A apredaçâo do pedido de licença dar-se-á no expediente das sessões, sem discussão,
e terá prefer-ência sobre qualquer outra matéria, só podendo ser rejeitado por 2/3 (dois terços)

■dos Vereadores presentes, na hipótese do Inciso ÈI.

§ 2°. Na hipótese do iadso U a ded^o do Plenário será -meramente homologaíória, salvo
comprovação da ilegalidade da prova.

§ 3"^. O afastamsEÉo -para o -deseniipeniho de mdsões temporárias de interesse do Município
láo será conridetado opmo de licença, fazendo o Vereador jus .ao subsídio.

Ait. 83. As vagas na Câmara dar-se-ão por extinção- ou perda do mandato.

§ 1°. A extinção se verifica por morte, renúncia, falta de posse no prazo l^ai ou- ,
reghnental, perda ou .suspensão dos direitos pofitiços, ou por .qualquer outra causa l^al.

. § 2". A perda dar-se-á por deliberação do Plenário, na forma e nos casos previstos na
vigente.

§ 3®. O período -de Sessões Ordinárias estábdeíàio na I^ei Orgâmea Municipal compreende
sessões realizadas entre os-períodos do recesso da Câmara Municipal.

Àrt 84. A extinção do mandato se toma efetiva pda declaração do ato ou &to estintivo pdo
Presidente, que a fará constar da ala se tomando efetiva a partir do Decreto Legislativo,
nrnmnlgado péla Mesa e devidamente publicado.

ArL 85. A renúnda do Vereadar far-se-á por documento com firma reconhecida dingido à
Presidência da Câmara, reputando-se aberta a vaga depois de lida em Sessão, independe de
tanscrição em ata.

Art 8d, Em qualquer caso de vaga ou licença, o Presidente da Câmara convocará
imediatamente o respectivo suplente.
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§ 1°. o suplente convQcajdo deverá tôinax posse dentro do prazo previsto para o Vereadoi^
a partir do conlieciineiÉo da convocação, salvo motivo justo aceito pela Câmara, sob pena
ser conáderado renundante.

§ 2®." Em caso de va^ não bavendo suplente, o Pxeãdente comuniçará o fato dentro de 48
^  âo XiibiHisl jR.6^oii<2Í !^.€íitor3l.

^ 3®. Enquanto a vaga a cjue se refere o paragrmo aiÉeiior não for preenchida, calcular s
o "quorum " em função dos Vereadores remanescentes.

CÂPÍTTJLOni
BA IiD>ERANÇA P ASLAMENTAE.'

Art 87. São condderados Meres os Vereadores escolMdos -pelas representações partidárias
para, em seu nome, expressarem em Plenário, pontos, de vista sobre assuntos em debate.
Axí- 88- No imdo de cada Sessão Legislativa, os partidos comunicarão a Mesa a escolha de

"I seus lideres e vice-lideíes.
■; É"

J- ■ • " FarésrBp único. íía feita de intecão, ccndderm-se-âo hder e vice-Mer,
I  respectivamente, .o primdro e o segundo Vereador mais votado de cada bancada.

Art. 89. As .lideranças partidáiias não impedem que qualquer Vo-eador se dirqa ao Plenário
pessoahnaite desde que, observadas as restrições c-onstantes deste Regmento.
Art. 90. As lideranças partrdánas não poderão .ser exercidas por integrantes da Mesa, ex
por represeniaiáe de partido que seja o único na Casa.

CAPÍimO-IV
DAS INCOMPATIBILIDADES E DOS IMPEDIMENTOS

77:;.^ Art- 91. As ineompataDilidades de Vereador são somenfe aqudas previstas na Constituição
Federal, Estadual e na Lei Orgânica do Mnnicipio.

Art 92. São impedimentos do Vereador todas as condições indicadas neste Regimento
Intemo.

CAPÍTULO V-
DG SUBSÍDIO ©OS AGENTES POLÍnC.OS

Art 93. Os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Procurador do
Município e dos Vereadores'serão fccados pela Câmara Mumapal, observando o fesposto na
Constituição Federal e na Lei Orgânica Mumcipal, determinando-se o valor em moeda corrente
do pisís nos "toimos coníidos nâ C-onstituiçno Pcdor.sl.

w  ■ '0  Parágrafo único. O subádlo do Vice-Prefeito não poderá exceder a IB (um terço) do
fixado para o Prefrito.

ÂJrt. 94. O subsidio .do Presidente da Câmara será .difereBciado, não podendo exceder a l/o(um
terço) do que .é fixado para .os demais Vereadores.

w.

a*
W
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ArL 95. Os subádÍQS dos Vereadores tââo ccano limite os constitucianalmente estabelecidos.

Art 9^. O subsídio do Prefàto Muiãcipal terá como limite máximo, 1© (dez) vezes a maior
remuneração báâca do servidoT mnnidpal.

Art 97. A não fixação dos subsídios do Pref^to Mimicipab do Vice-Prefeito, dos Secretános
Munidpais, Procurador Gerai do Mimidpio'!. e dos Vereadores até a data prevista neste
EsgjmeatQ e na Lei Orgânica, prevalecerá o último valor de subsídio pagò na legislatura
anterior.

Art 9S. Durante os recessos o subsídio dos Vereadores saú integrai.

Art 99, Ao Vereador e Servidor em viagem a serviço da Câmara, por determinação do
Presidente, para fora dc Municíjáo é assegmado o direito de diária, na forma fixada por
Resolução.

itriiLo IV
BAS PROPC^IÇÕES E BA SUA TRAMITAÇÃO

3  CAPÍTOTOI
BAS MOBAOBÂBES BE PROPOSIÇÃO E BE SUA FORMA

'  Art 100. Proposição é toda matéria sujeita á ddiberação do Plenário.

Art 101. São modalidades de proposi^o;

"  n
^  I - Projetos de Ld;

-  n - Projetos de Emaida à Orgâmca Municipal;

in - Projetos de Decreto Legislativo;

IV - Projetos de Resolução;

Projetos Substitutivos;

'tVI - Emendas e Subemeadas;

.VH - Pareceres das Comissões Permanentes;

Vm - Relatórios das Comissões Especiais de qualquer natureza;

IX - Indicações;

Cs^  X - Requerimentos;

XI - Recursos;

^ ̂  XTT - Representações;

XUI - Moções.
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Art 1Ô2. As propoãções deveio sês:; redigidas em termos daros, objetivos e coadsos, em
líbgna mdonal e na oito^afia ofidai e assinadas pelo ajior ou autores.

Art. 103- Exceto as Emendas e,»^ Subemendas, as proposiçõ^ deverão conter ementa
indicativa do assunto a i^e se refersn.

'á
Art 194. As proposições consistentes em Projeto de Lei, de Decreto Legislativo, de
Resolução ou de Projeto substitutivo deverão ser oferecidas aiticuladamente, acompanhadas
de justificativa por escrito.

Art 105, Nenhuma proposição poderá induir matéria estranha ao seu objeto.

cAPmiLon

DÁS PROPOSIÇÕES EM l^PÉCIE

Art 106. Os Decretos Le^lativos destinam-se a r^ular as matérias de exclusiva
competênda dá Câmara, sem a sanção do Prefeito e que tenham efdto externo, como as
arroladas no Art. 42, V.

Art 107. As Resslsâçõ^ destinamr^se .a r^ular as matérias de caráter político ou
admimstiatrvo relativo a assuntos de econonfia interna da Câmara, como as arroladas no Aií.
42, VI.

Art iOS. A Trãraativa dos Prc^etos de Lei .trdse a qudcper Vereador, às Comissões
Permanentes, ao Prefeito e aos ddadãos, ressalvados os c^os de undativa exclusiva do
Executivo, conforme detemnnação l^al.

Art 109. SubstítBtivQ é o Projeto de Lei, de Rfisohição ou de Decreto Legislativo
apresentado por um Viereador ou Confissão para srfetfiifir outro já apresentado sobre; p
meano assunto.

Pgr^rafo único^ Não é pennitido substitutivo pardal cm mais de um substitutivo ao
mesmo projeto.

Art 110. Emeaada é a pcoposição ̂ esentada como acessória de outra.

§ 1°. As emendas podem ser supresavas, substitutivas, acfitiyas, modificativas, agíurinativas
e de redação.

§ 2°. Emenda Supresdva é a proposição que manda ecradicar qualquer parte de outra.

§ 3°. Emenda Substitutiva é a proposição apresentada como sucedânea de outra

§ 4°. Emenda Aditiva é a proposição que deve ser acrescentada à outra

§ 5°. Emenda Modificativa é a proposição que visa altmrar a redação de outra.

§ 6°. Emenda Aglutinativa é a que decorre da fusão de outras emendas acessórias, ou destas
com o próprio texto principal, a fim de que se constitua um novo texto, mas çom objeto
aproximado.
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n  § 7®. "F.mgmda 4e R-eáa^ão é a çom^á as iBCoerêmáas, contradições e absurdos que,
porventura, possam figurar no texto das propoações.

§ S*'.' A emeuda aprÂ&itada à ca£a se denomina subenoenda.

Art 111. Parecer é o prcmundameaito por esafio de Confissão Permanente sobre matéria
que Ifie sido regimentalmente distribuída.

Parágrafo único. O Parecer poderá ser acompanhado de Proj^o Substrtutrvo ao Projeto de
Lei, de Decreto L^jslatrvo cai de Resohirâo que suscitaram a manifesíação da Confissão,
sendo obrigatório esse acompanhamento nos casos dos Arts. 69,134 e 214:

Art 112. ílelatóiio de Confissão Espedal é o pronimciamenío i^nito e por esta daborado,
que encerra as suas condusões sobre o assunto que motivcar a sta consírtoição.

Parágrt^o única. Quando as conchisões de Confissões E^eeiais in(fi<2rCTi a tomada de
medidas legdaíivas, ó relatório poderá s^ acompanhado de Projeto de Lei, de Decreto
Le^ativo ou de Eesoiução.

Art. 113. Indicação é a fffoposi^o escrita peía qual o Vereade»" sug^e medidas de interesse
n público aos Pod«-es competente.

Âit. 114. Seqaieafiajfâaío é to<k) peáâdo y^bd ou escrito ̂  Vereador ou de Comissão, feito
^  ao Presidenífi ̂  Câmara, ou por sw intermédio, sobre assunto do espedieQie ou da ordem do
^  dia, ou de interesse pessoal do Vesreador.

§ 1°. Serãó vabais e dsci&dos pelo Pr^doate da Câmara cs Requsrim^itos que solicitem: .

'I n n^  .. ..... . I - a palavra cax a d^i^tênísa dela;

n - a permissão para falar sentado; ' "

1  m - a leitura de qualquer matéria para conheàmento do Plenário;

IV - a observância de dispo^âo regimental;

V - a retirada, pelo mrior, de requerimento ou de propost^o ainda não submetida a
deliberação do Plenário;

VI - a requisição de documentos, processos, fivcos ou pififiksações existentes na Câmara
sobre proposição em discussão;

VH - a justificativa de voto e a sua transcrição em ala;

Ym - a retificação de ata;.

IX - a verificação de "quóium".

§ 2°. Seiáo igualmente verbais e sujeitos à deliberação do Plenário os Requerimentos que
solicitem;
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I - prorrogação ée Soss^ ou diatação da própria prorrogação {Art 141 e parágrafo
único);

II' - dispensa de Itíuira de mataria constante da ordem do dia;

Hí
ni - destaque de matáia pata votação (átl. 192);

IV - votação a d^coberto;

Y - encenamento de discus^ (art. 176);

VI - maoifetaçâo do Pleaário sobre a^i^Qs rdacionados com matéria em debate;

VH - voto de louvor, congratulações ou r^ádio.

VIII - retirada de proposição já colocada sob a deífceração em plenário.

§ 3*^. Seião escritos e sujeitos à ridibetação do H^ário os Bequerimepios que versaren
sobre;

I - renúncia de cargo da Mesa ou Comissão;

H - licença de Vereador,

HI - audiência de Comissão Permanente;

IV - juntada de documentos ao processo ou s«3 desesrixanhameQto;

-  . Y - inserção de documoatos Qu ata; :

VI - preferência para discussão de matéria ou redução de interstício regimental por
discussão;

Vn - indusão de proposição ̂ n regime de mg&icia;

Vin - anexaçâo de proposição já colocada sob deSbcração do Plenáno;

IX - informações solicitadas ao PrefeitQ ou por interctódio ou a CTtidades públicas
ou particulares;

X - constitui^es de Conássões Especiais;

XI - convocação de Secretário Munidpal ou ocupante de cargos da mesma natursa,
através de oficio ao Prefeito Muoieipal, pára que prestem esciareçimentos em PlCTário.

Àrt 115. IRficarsô é toda petição de Vereador ao Plaiário eoatra ato do Presidente, nos
casos expressameaite preririos neste RegboKiito Interno.

Art 116. Representação é a exposição escrita e circunstanciada de Vereador ao Preãdente
da Câmara ou ao Plenário, visando a destituição de membro de Comissão Permanente ou a
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destituição de membro da Mesa, respectrvameQte, nos ca^s prefvistos neste R^tijQ.ento
Interno.

Pará^afo múco. eKtos alimentais, equiparar-se à repr^eotação a denúncia contra
o Prefeito ou 'VereadQr,^sob a acusação de prática de ato ilícito poHtíco-administrativo.

CAPrruLGin

DA ÂPEESEm-AÇÃO E DA SEUSÁDA DA PROPOSIÇÃO

Art 117. Exceto nos casos dos Incisos V, VI e VH do art 101 e nos de projetos substitutivos
oriundos das Comissões, todas as demais proposições serão apresentadas no protocolo da
Secretaria da Câmara, e encaminhadas ao Pre^oite.

Pmàgrc^o úmco. O Pri^dstíe encaminhaxá ao Ass^or Jmübp todas as proposições
apresentadas no proíocoio para emissão de pareço-jurídico com detenninação de prazo.

Art 118. Os Projetos Substitutivos das Comissões, cs vetes, os parecoes, bem como, os
relatórios das Comitês Especiais, serão aproentados nos próprios processos com
PTiraiTnTibaTnent.o da Câ-mara

Art 119. As Emendas e Subemotdas serão agnesoitadas à até 48 (quarenta e oito)-
boras antes do início da Sessão en ctga Ordem do Dia se acke induída a proposição a que se
refere, para fins de sim pubbcaçâó, exceto:

I  quando ofereddaB por oeaaão dos debates;
n - em se -tratanto de prcgeto em x^jme de urg&ida;
m - quando forem assinadas pda maioria djsoluta dos Vereadores.

§ 1°.. As Emealas à Propoda Orçamentária, à Ld de Diretrizes Orçamentárias e ao Hánò ,;
. Piurianual seaão ofe^tidas no prazo de 10 (dez) dias a partir da inserção da matéria nri , --;;^^^

§ 2°. As Emendas aos projetos de codificação serão apresentadas no prazo de 20 (vinte)
dias à Comissão de Ocmstituição, Justiça, Ética, Decoro Pariteaeniar, Orçamento, Pmanças,
Tomada de Contas e Redação, a partir da .data em qúe essta re^ber o processo, sem, prejuízo
daqudas oferecidas por oeasiãQ dos ddiates.

As represmtações serio acomparímdas, obrigatoriamente, de doctimoitos hábeis
i^ad-^, içsteraam e, a crfiéso cte seu autor, de rol de testemunhas, de-veado ser of^-eddas em
tantas vias quantas forem os acusados.

Art. 121. O Presidente da M^a, conforme o caso, são acertará proposição:

I - que vise delegar a outio Poder atiSmições privativas do Legislativo;

n - que sga apresentada por Vereador licenciado ou afastado;

in - que tenha sido rejeitada na mesma Sessão Legislativa, salvo se tiver sido subscrita
pela maioria absoluta do L^riativo;
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IV - que seja formalmeii.te juadequada, por não observados os requisitos dos Artigos 102
ao 105.

V - quando a eçnenda ou ̂ bemenda for ̂ resoitada fora do prazo, não observar
restnçãò constitucionáif ao poder "de esnendar, ou não tivfâ" relação com a matéria da
proposi^ principal; i,

VI - quando a mdicação ver^ sobre matéria que, em, conformidade com este
Regimento, deva kt .dgefco de requerimento;

VH - quando a represoitação râo se encontrar devidammte documentada ou argüir fatos.
trrdevantes ou impertinentes

Pará^í^o único. Exceto nas hipóteses dos Inçisos E e V, cdroá recurso do autor ou
autores ao Plenáno, no prazo de 10 (dez) dias, que será di^ifouído à Comissão de
Constituição, Justiça, Sica, Decoro Parlamenfor, Orçamento, Finanças, Tomada de Contas e
Redação.

Art 122, O autor do proj^o que rec^er srbáitutiYo ou emenda ao s«r objeto poderá
reclamar contra a sua adinissão, competindo ao Presideate decidir sobre a redamação e de sua
decisão cabeá recurso ao H^áno pelo ariíor do projeto .ou da emenda, conforme o caso.

Paráp-c^o úmco. Na decisãq. do recurso poderá o Pfeoário determinar que as emendas que
não se referirem diretamente à maáéna do projeto sgam d^tacadas para constitmrerüprojetos
separados,

Art. 123. As pro.poSÍÇÕes por^lão ser rerirada-s mediante reqiaerrmentns de SQJS autoreS; aO
Piesideníe da Camara, se ainda não se enccartrarem sob ddSseração do Pleriãrio oupcom a
armâicia deste, ̂ n caso contrário.

V  § 1°. Quando a propoãção houver ãdo subscrita por mais de um autor, é condição de sua
retirada que todos a requeiram

. § 2°. Quando o autor for o ̂eeuíivo, a retirada deverá ser comumcada através de ofído,
não podendo recusada,

Aat- 124, No imdo de cada l^priatma, o Presâdenâe crdeoará o -a^qnivamentn de todas as
^^osiçõfâ apresentadas na l^slatura anterior que se achem sem parecer, exceto as
propodções sqeâtes à delibara^ em prazo certo.

Pcçrâgrc^o único. O Vereador autor de propoãção arquivada na forma deste artigo podoá
requerer o seu desarquivamento e retramitação;

Art 125. Os requerimentos a que se refere o | 1"° do art. 114 serão indeferidos quando
impertineníes, repetitivos ou manifestados contra expressa disposição regimental, sendo
iirecorrível a decisão.
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GÂPíimoiv
©A ISAMITAÇÃO 3QAS P310P0SIÇÕES

ArL 126. Recebida qi^qiier proposição escriía, será encanaubada ao Preâdeaate da Câmara.
que detescminará a sua tírairàta^) no prazo másimo de ®5 (cSace) dias, obsorado o disposto
neste Capítulo. i i

Ârt 127. Quaaado a proposição cojasstír em itojeto de Lá^ de Decreto Legislativo, de
Resolução ou de Projeto Substitetivo, uma yez Bda pdo Seoretàno durante o esxpediente, s^á
encamiqimda pdo Preádaite âs Comissões competoites para os parecera técnicos.

§ 1°. No caso do § 1® do ait. 119, o encaminhamenío só se ferá ̂ ós escoado o prazo para
as arendas, ali previsto.

§ 2°. No -caso d© Projeto Subsíiíutiyo oferecido por dPenaüinada Cocmissão, ficará
prgudicada a remessa do mesmo à sia pncpria autora.

§ 3^. Gs pregos origfeáòos eâsâxíraàos pela Mesa <m por Comis^o Permanente ou
Egfficáal em assuntos de sua coEopet&rda, «fi^ensaião parecera para a sua apredação pelo
Pienáiio, sempre <p3e o requerer © '^u própifei ardor e a audsÈada não for obrigatória, na forma
deste Regimmto.

Ârt- 12S. As- Eofâadas a -<pe se refe^an §§ i®' e 2® às art. 119 serão apreciadas pelas
Comissõ^ na mi^ma fese que a proposição origrnájia; as demais somente serão objetos de
mairifest^ão das Cmm^õ® qr^ndo provadas pek) Plenário, rtíranando-Ihes, então, o
processo.

Art. íL29. Sempre cpre o Prefeito ytínr detsminada jffoposi^o aprovada pda CInmra, no
todo ou em párte, coarpnicado o y^ a esta, a naatma Ksrâ '%^ontinentf encarraniiada à
Ccpósrao de Consâdção, Justiça, Éáiea, Decoro Parlamentar, OrçanKnto, Rnanças, Tomada'
de Contas e Redação, que poderá proceda aa fonsa do Ast.76 deste R^mfâito.

ArL 130- Os parecera das Cosaissões Pemaneates ̂ rão ebdgatoriameite incluídos na
Ordem de Bia em que serio ̂ edadas as preposições -a qr® se rderem.

Ad_ 131. As ÜDidicãções após fidas no ̂ pediente, serão encanfioitadas, independentemente
de defiboração do Plenário, por mão de ofião, a quem de direito, atrav^ da Setretana da
•Cãiiara

Parágr^^ màco. No caso de ̂ j^arter o PreádQafe <pse a Indicação não deva ser
éncaminbada, dará rrt-nbfifnTrtentn da deãsão ao aufor e soliãíará o pronunoanaento da
Comissão competente, ergo paraaer induído na Ordem do Dia, iad^pendeníemstís ds sua
prévia figuração no expeãerte.

ÀrL Í32. Os Requerãnentes a que se referem os §§ 2® e 3® do art. 114 soão apresentados
em qnalqiTor fê  da- Sesrâo e postos imediatamente em tramitação, ind^)fâidentemente de sua
indusâo no expediente ou na Ordem do Dia.

§ 1® - Qualquer Vereador poderá manifestar a intenção de discutir os Requerimentos a
que se refere o § 3® do art. 114, com exceção daqueles dos Xndsos Dl, V, VI e VII e, se o
fizer, ficará remetida ao expediente e à Ordem do Dia da sessão seguinte.
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133. Durante os debata na Qrd^ do. Dia, podaão sar ̂ reseníados requerimentos que
se refiram estriitameiÉe aa assTnto discutido. n '.
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§ 2° - Se liouver solãdtação de urgêada para o Requerimento que o Vereador pretende
^  discutir, a própria solicitação eaírará an traaniíação pa Sessão em que for apresentada e, se for

aprovada, o Requerkn^o a que se,jr^re sa:á objeto de ddibaação em s^uida.
5.*SdJ

■iü Parágrafo úmco^ Esses requerimeotcs estará sqeiíos à ddiberação do Plenário sem
^  prévia discussão, adnritinào-se, entretanto, encamiriiamento de votaç&> pdo proponente e

pelos líderes partidários.
È  , , ,

Art 134. Os recursos çonlra atos do Preàdeste da Câmara serâo interpostos dentro do prazo
de 05 {cinco) dias, contados da data da dencia da decisão, por smples pelição e distribuídos à
Comissão de Constítração, Justiça, Ética, Decoro Pariamentar, Orçamento, Tinanças, Tomada-
de Contas e Redação, que enãtná. farecer acompanhado de Projeto de Rpsohjçâo.

■^:k ■j  Art 135. A concisão de urgênda dependerá de assentàneato do Plenánp, mediante,
i  provocação por escrito da Mesa ou de Comissão quando autora de proposição ̂  assunto de

- ^ -sua corapeiênda privativa ou egpedalidade, ou ainda, por proposta da maioria absoluta dos
I  metnbros da EdiSdade.

^  § 1°. Concedida a urgêada para o projdo airda sen parecer, seá suspeisa a Sessão, para
■ p que as Comissões competentes se pronunden, quando o projeto passará a tranntar no r^me

^1^ de urgênda concedida por Retpieimeiito de Dispeisa dos Interstícios R^imentais.

§ 2°. Caso -não sqa possível obter-se de ircediato o parecer corgunto das Comissões
competentes, o projeto passará a tramitar no r^inm de urgênda.

Art 136. O regime de urgênda secá ccmcedido pdo Plaiário por Requerimoito de qualqua:
Vereador, quando se tratar de matéria de rdevaníe intieresse público ou de Requaimento
escrito que per sua natureza, a pronta dsEberação do Plenário.

Pàrágnrfo único. Serão inckÉdos no regime de nrgâida, independentemente de
manifestação do Plenário as seguintes matáias:

I - Projdo de Ld OrçameaíMa, ife lÃ^etrizes Ck-çamentárias e do Plano Pluiianual, a
partir do escoamento de metade do prazo de qpe dÍ5;p<Miha o Legislativo para apredá-los;

U - os Projetos de Ld do Executivo srgdtos à apredação an praçso certo a partir das 03
(três) últimas sessões;

in - o veto, quando j^coados 2/3 (dois terços) do prazo para sua apraáação.

Airt 137. Não se adnntirá urgênda;

I - para proposições concaiaidQ benefidos ou Ètvoredmento a pessoa fisrca ou jundica
de dirdto privado;

n - para tramitação de matéria pertinaite a pscda de mamiato;
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IH - para matérias que reqporam-julgamenio e fis:aEzação ̂  Câmara Muoidpal;

rV - para matéria de trami&^fe) ̂pedai aos teraacs deste Regimento Interno.

' • W . .Art 13S- As proposiçoes esa regime de mt^acia e aquelas com pareceres, pu para as quaas
não sqam estes exigívds, ou tsibam àdo fH|yensaftfis^ pro^eguirão sua tramitado na forma
do disposto no Título V.

Ârt 139. Quando, por ̂ estrado ou r^enção mdeyida, nao for po^vd. o andamento de
qualquer propodção, já estando "sranddos os prazos re^m^ntais, o l^esdenle feá reconstituir
p re^ectivo proc^so e det:smÍDará a sua retrMdtação, oudda a M^a.

íifcv

miiJLOV

©ÂS SEJ^ES BA CÂMAKA
CA3?rnjLO I

BÂS SESSÕES EM GERAL

Árt 140. As Sessões da Câmara serão Ordinárias, Extraordinárias ou Solenes, assegurado o
acesso do púbEco ean geral.

§ 1°. Para assegurar a pubiddade das Sessõ^ da Câmara, pubE<^-se-ão a pauta e o
resumo dos seus trãbaühos no nairal da Prefdíura e da Câmara, quando possível.

§ 2°. Qualquer ddadão pod^á. assistir às Sessões da Câmara, na parte do reduto reservada
ao pabEco, desde que:

I - apr^eníe-se convemeiifceaii^e Ir^ado;

,  n - não porte arma;

in - conserve-se on sflêndo àxrante os trabalhos;

IV - não manifeste apoio ou desaprovação ao <pe se passa em Plenáno;

V - ateada às determinações do Presidente..

. § 3°- O Preddeate dd:enninará a rdirada do ayLd5^ente que se conduza de forma a perturbar
os.brabaüios e esvaziará o remdo ̂■mpre que neces^rio.

§ 4^. Ao inidar Sessão o Presidente convocará um VereadoT para cpie sqa feho um
moniento de oração.

Ârt. Í4L As Se^õ^ Cfeduárias serio qiinzenais, r^izmidcHse nos dias fixados por Ato da
Presidênda, devendo ter um inlervdo de 05 (ciaco) iBÍaatos entre o téranuo do expediente e
o irádo da Ordem do Dia, caso o determine a Mesa, ou por reqummento de qualquer
Vereador.

Parágrafe único. A jffoirogaçãp das Sessões Ordinárias poderá ser deteimmada pelo
Ploiário, por propor do Preâdeníe ou a requerimenío verbal de Vereador, pelo tempo
estritamente necessário, à .condusãD i
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Ajrt 142. As SesiMes Extraordinárias'rea!Í2ar-se-ão an qualquer cfia da semana e a qualquer
hora, indusive domingos e feriados w. após as S^ões Ordnárias.

§ 1°. Somfaate sf^o realízac^ Se^es Extraordinárias qji^jado se tratar de matérias
altamente rdevaníes e iárgeptes, sendo a sua convocação na forma esíabdedda no § 1° do Art.
146 deste Regmaento. ^ i ̂

§ 2°. A ànração e a prorrogaç^ da Sessão Extraordinária r^em-se pelo disposto no
Parágrafo Único do Art. 141, no qpre couber.

Art 143. As Sestóes Sokn^ serão reafizadas a «pialqu^ dia e bcaa, para fim específico, não
haveado prefixação de sua duração.

Pará^t^G úmcú. As Sessões Solenes serão reáz^i^ «n qi^lquer local seguro e
acessível, a critério da èlesa.

Art 144. A Câmara realizará Sessões Secretas, por deliberação tomada pda maioria absoluta
de seus membros, pára tratar de assuntos de sua economfâ intOTta, quando haja sigilo
neossário à paeserva^o do decoro pailameBEtar.

Pará^trfo úmcG, Defiberada a realização de S^ão Secreta, no decorrer da Sessão
Pubfiça, o Presideite detominaiá a reiirada do recinto dos assistentes, dos sevidores da
Câmara e dos r^resiertantes da imprensa, rádio e tdevisão.

Art 145, As Sesso^ da Cânsara searãs leáiizadas rs3 reria^o de^àcsdo ao seu fimeionameccto,
considerando-se inesisíentes as que ̂  realizarem noidao local, salvo naotivo de força maior
deridamente reconhyecido peb flaiário.

Parágrafo único. Não se considerará como a ausência de Vereador à Sessão que se
realize fora da sede da ESfid^e.

Art 146- A Câmara ob^rvará o Secfâso Eegidaílyo deteinánado na lei Orgâmca do
Miinicípio.

§ 1°. Nos peárxfcfâ de Ee^darivo, a Câmara poderá remir-se. em Sessão
L^slativa Extraorxfinmiã quando regularmente convocada pdo PrefeitG, pelo Presidente da
Câmara ou a xequ^Goneaío da maioria .absoluta dos Vereadores, para apreciar matéria de
interesse público rdevante e urgetóe.

§ 2°. Na Sessão L^slariva Extraordinária, a Cfcsaia some^ deifeesrará sobre a maténa
para a qual foi convocada.

Art 147. A Câmara someate remàr-se-á quando teriha ccarpaxecido, à Sessão, pdo menos
1/3 (um terço) dos Vereadores (pie a compcien.

Parágrí^G úmícg. O da^osto neste artigo nãa se aplica às Ses^fâ Solenes, que realizar-
se-ão com qualquer ramaero de Vereadores pTi^entes.

Art 148. Ihirarãe as Sessões, somente os Vereadores poderão permaneça" na parte do
rednto do Plenário que lhes é destinada.
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§ 1°. A convite da Preãdèada, ou por S3ig««^ãc de qualquer Vereadca, poderão se localizar
nessa parte, para assistir à Sessão, as autcaidades públicas federais, estaduais, municipais ou
distritais presentes ou j^sonalidad^ cpe •

- • ' -'í* • 'i'

§ 2^^ Os visitantes ífêceiiidos aaa Plenário em dias de Sessão poderão usar da palavra para
agradecer à saudação cjue lhes sqa feita pelo T^slafivn

§ 3®. Os fimrâçaaááos da Câmara e ̂sessores ̂ deiãs permanecer no recànío do Plenário
para desenvolverem aras funções por solkãíaçSo do Presidente ou Vereadores.

Art 149. Cada S^são <fe Câmara conterá ata aicànta dos trabalhos a fim de sor arbmetida ao
Plen^o por meio de lavratuia, digitação ou outra forma devendo ser encadernada ao finai de
cada ano, com a descrição da l^tdatura correqrondeate.

§ 1°. As proposiçõ^ e os cfecuxoenícs apriseníados em S:^são aeno indicíudos na ata
somoite cxím a menção do objeto a que se referirem, salvo requerimento de transcrição
integral aprovado pdo Plenário.

§ 2°. A ata da Se^o Secaeta será r^isfct^iâ pelo SeCTetáôo da Jcdfesa, Êda e. aprovada na
mesma Sessão, lacrada e arcjmyada, com rótulo datado e ixdsiicado pela e somente
pederá ser reaberta em outra Sfâsão igualmente secreta por deifoeração do PIsmÍQ, a
requerimento da Mesa ou de 1/3 {ma. terço) dos Vereadores.

§ 3®. A ata da útóom Sessão de cada Le^sktina será mi cfigfada e submetida à
aprovação na própria Ses^ com qualqper mímero, antes de seu eneerameDío.

CAPmjLon

DAS SESSÕES OSDMÁBIAS

Art 15Q, As S^sões Ordinárias compõsn-se de chias partes: o I e a Ordem do Dia.

A3rt 151. Na abertura dos trabaibos, feita a dos Vereadores pdõ Secretáno, Q
Presidente, havendo número l^al, dedarará aberta a Sessão.

Parágrafo àràeo. Não M-vemio número legal, o Preãdesfe Afetivo .cai eventual aguardará
durante 15 {qumze) mlnafes para que aquele se complete, caso a^m não ocorra, fará lavrar
ata sintética pelo Secretário efetivo ou "ad hoc", com registro dos nomes dos Vereadores
presentes, dedarando, ou seguida, pr^diírada a xeaSzação da sessão.

Art 152. Havei^o númfâro kgal, a Sessão iniciar-se-á com o esã^dknte, o qual terá a
dur^ão de 90 (aeveada) minutos, d^tinando-se â ílscussão da ata da S^sâo anterior e à
Idíura dos documentos de quaisquer origens.

§ 1°. Nas Sessões em que esteja mduído na Ordem do Dia o ddiate do Projeto de Lei da
Proposta Grçamenfcma, das Diretrizes OrçamerÉárias e do Plano l^uiianuai, o expediente será
de 30 (trinta) mia^edos.

§ T. No expedi^e serão objetos de deliberação, os pareceres sobre matérias não
constantes da Ordem do Dia, os requeiimentos comuns e os relatmios de Comksões Especiais,
além da ata da sessão anterior.
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§ 3°. Quando não houver mi-mero légal para ddSber^ão no ^pediaite, as malérias a que
seiefere o § 2°, autouiatksBTKmte^ ficarão transfeddas para o espedieiiíe da Sessão seguinte.

ÁrL 153. . A ala da s^ão anterio^ficará à dispoâçâo dos Vereadores, para verificação. 48
(qnarfâita e oito) antes da s^são s^oiate.

U
§ 1^° - Após a leitura da Ata, o Presâdenfce a colocará em -cfiscus^ e, não sendo retificada ou

impugnada, será considerada aprovada, independentemente de votação.

§ 2°. Qualquer Vereador poderá requerer a leitura da ata no todo ou an parte mediante
aprovação do requerimento pda maioria dos V^eadores presentes, para efdtò de meara
retificação.

§ 3°. Se o pedido ée refificação não for contestado pd.o Sesreitário, a ata será cónsiderada
aprovada, com a retificação; caso contrário, o Reoario deHbeaaiá a resp^o.

§ 4°. Levantada inçugnaçâo scfcre os termos da aí^ o Plenário delifaerará a respeito; aceita
a impugnação, será re^stiada nova ata, cm teor» de retificação.

§ 5^. Aprovada, a ̂  será assinada pelo Preãdente e pelo Secretário.

§ 6°. Não poderá impugnar a ata o Ver^dor ausetíe à Sessão a que a mesma se retifica.

Art 154. Após a aprovação da ata, o Pr^d^ite determinará ao Secretário a leíura da
matéria do expeái^e, obedecmdo a seguinte ordeon:

I - expediente recebido do Prefrito;

H - expediente oriundos de diversos;

in - expedientes a^^esentadcs pelos Vereadores.
• ri?"'

a

Art 155. A leitura das matérias, que poderá ser feita pd.o Secrdário, pdo autor ou por quem
ddeminar a Preàdâsíia, obedece-^-á à s^rÈnte ordern;

I - Progetos de Ld;

31 - Projetos de Decreto Le^slativo;

HI - Projetos de Resolução;

IV - Requerimentos;

V - Indicações;

VI - Pareceres de comissões;

Vn - Recursos;

Vm - outras matérias.
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Parãgrí^o único. Dos documeiatos. apresentados no esspedieote, seaão oferecidas as cópias
a(3s Vereadores, quando ^Kcáfetdas peios mesmos à Secrdnm da Casa, exceção feita ao
Projeto de Orçamentária, às Diretrizes Orçamentárias, ao Plano Phmaaud e ao Projeto de
Codificação, ergas cópias serão entregues obrigatoriamente.

Art. 156. Terminada a leitiira da matéria ep panta^ vaificará o Presidente o tonpo restante
do expediente, o qpai deverá ser dividSde em 02 (duas) partes iguais, dedicadas,
respectivameníe, ao pequeno e ao grande expedÍQjte.

§ 1'. O pequeno expediente destina-se a irreves comunicações ou comentários
individualinente, jamais por t^npo supericff a 05 (cinco) minntos sobre mat&ia apresentada,
para o qual o Vereador dev^ se inscrever previamente ean lista e^iecial controlada pdo.
Secretário.

§ 2". Quando o tanpo restante do pequeno expediente for inferior a 05 (cinco) nnnuíos,
será incorporado ao grande espedioite.

§ 3^. No grande - expeáente, os Vereadores, fifâcriíos também em feta própria pelo
.Secretário, usaiâa a palavra pí^ prazo máximo de 3^ (triutía) Biinníos, para tratar de
qualquer assunto de intere^ p&fico.

§ 4". O orador não poderá ser interrcHupido ou ̂ laxte^o no pajueio expediente poderá
sê-lo no gramle expedierde, mas, neste caso, se--te-á as^garado o uso da palavra
prioritariamente na Ses^ s^mrfie, p;^ complementar o íenpo regimental,
índependeiiteinfinte de nova inscrição, sendo-fibe facidtaAi desistir.

n § 5^. Quando o orador inscrito para &Iar no grande expedi^e ddxar de fezê-lo por âlta
de tempo, sua inscrição seá tran^iMa para a seguinte.

Í -- §- 6°. O Vereador que, iTisnritfí para filar, não se arfiar presente na bora que lhe for dada a
pdavra, perderá a vez e só podeá ser de novo inscrito em último kigar.

Aad. 157- ifiida a boira do por se ter esgcÉado o tenpo, ou por feita de oradores, e
decorrido o intervalo regmental, passar-se-á à matéria constante da Ordem do Eha.

§ 1°. Para a Ordem do Dia, fir-se-á verificação de preseiça, somente pfossegumdo a
Sessão com a maioria ̂ soluía dos Vereadores.

§ 2°, Não se verificando o "^^loiuna" r^gn^otí, o Pfeâdente aguardara por 15 (quinze)
nainatos, como tolerância, ant^ de declarar encerrada a Sessão. .

Art 158. Nenhuma propoãçtó poderá ser posta etn discussão, sen que t^iha sido incluída na
Ordem do Dia regularmente publicada, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas do inicio das Ses^es, salvo ifispoã^o em cmítiário da Lê Orgâmca do Municpio.

Porógrc^ único. Nas Sessões em que devam ser apreciados o Presto de La da Proposta
OrçamaÍEíária, das Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plunanual nenhuma outra matéria
figurará na Ordem do Dia antes destas.

Art 159. A orgamzação da pauta da Ordem do Dia cfiedecerá aos seguintes critérios
prefarenciais:
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I - matérias aa regime de urgêiKáa;

n - vetos;
y

ni - m^érias em redação final;

IV - matérias em única discussão;

V - matérias em segunda discussão;

VI - matérias em primeira discussão;

Vn - recursos;

Vm - demais proposições.

Parágnrfo único. As mat^as, pela ordem de preferàieia, :%urarão na pauta observada a
.cffdetn crorK>ló@ca de sua apr^enteção entre apelas da ijEffisma dasrificação.

Art 160. O Secaetário procederá à leitma de matéria a sa: dismtida e votada, a qual poderá
dispensada a requedmoito vfâbal de qualquer Vereadcs", com aprovação do Plenário.

Árt 161. Brotada a Ordsm èo Dia, anuadará o l^esdoíâe, senye <pe possível, a Pauta da
Sessão segmráe, fazendo distribuir resumo da mesma, aos Voreadoares e, sé ainda houver
témpof concederá a palavra, para expfiração pe^oál aos <jae a tenham soficátado ao- SeCTetáno
até o irádo da Sessão, observada a precedâicia da inscriráo e o jaazo r^imoqíal.

Ajrt,ii62. E^otado o tempo,:
Pessoal o PresideiÉe encerrará a ̂^são.

■ou aao ■ snBapiieação

ãíÃií ,

^^iSiíSSsK.r-'-

CÀPmJDODI
DAS SESSÕES ESimOKDMÁREAS

Ait. 163. As Senões Extraordinárias seráo convocada na fema prevista na Ld Orgânica
Munidpal.

ordinária ou extraordinária, o <i^osto no art

úmeo. Apicarnse-ão, às Sessões Eráxaoránáiias, no que coub«"ern,

152 e seus

as

(Espòsíções atraentes às Ses^es Ordinárias.

CAPmiLOIV
DAS SESSÕES -SOIJEISES

Art 165- As Sessões Solenes serão convocadas pelo Presidente da Câmara, por escrito,
indicando a fi-nalidari^ da reunião.
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§ 1"= Nas Sfâsões Soienes não hav^ expedieníe nem Ordem do Dia formal, dispensadas a
laíura da ata e a v-adfiçação de presença.

§ 2^. Não liaverá tempo determinadQ paia o enc^anKaito da Sessão Solene.

§ 3", Nas Sessões Solaies, soménte poderão usar a palavra, além do Preãdoite da Câmara,
o líder partidário ou o Vereador pelo uKsno r^sgoadc, o V^eador que propôs a Sessão
como orador oficdàl da cerimôma e as j^soas homenageadas.

ITTCOLOVI

DAS DISCUSSÕES E DAS DELIBERAÇÕES
CÂPÍTLDLOI

DAS DISCUSSÕES

166, Discussão é o debate pelo Plsoário de proposição fguratÉe na Ordem do Dia, antes
de se passar à ddiberação sobre a mesma. .

§ 1®. Não estão si^tos à discussão:

I - as indicações, salvo o cfeposto no parágra& único de art. 131;

n - os requerimentos a que se refere o § 2® do Art. 114;

m - os requerimentos a qufâ ̂  referjan os IncÈcs I a V do § 3° do Art. 114.

§ 2®. O Preâdente dedaxará prejurSeada a discu^ão;

J - de qualquer pregão com objeto idêntico ao de outro que já tenha rido aprovado antes,
ou rejd.tado na "mesma Sesi^o L^jslativa, esoetuando-^, iffista úMma hipótese, pela maioria

5-íS

n - da propoàção originai, qpando tiv^ subrirtutivo aprovado;

ni - de emenda qu subemenda idêntica a outra já aprovada ou rejeitada;

IV - de requerimento repetitivo.

Art 167. A discussão da matéria constante da Qrd^ do Dia só podem ser efetuada com a
presença da maioria absoluta dos membros da Câmara.

Art 168. Ter&) uma única disais^o as seginntes matáias:

I - as que tenham sido colocadas em regime de urgência;

n - os projetos de lei oriundos do Executivo ccan solicitação de prazo;

in - o veto;

IV - os projetos de Ld, de Decreto Legislativo ou de Resolução de qualque" nâturez^

V - os requerimentos sujdtos a debate.
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Axt 169. Terão 62 (daias) dâscaaíssões todas as matérias não iiKluidas no Art. 168.

Art 170. Na primtíra discarão debater-se-á, sepaxadameníe, artigo por artigo do projeto; üa
segunda, dd^atar-se-á âÇjrojeto em Sloco.

1'§ 1®. Por ddãbearação do Haiário, a iCquerimeaío do Vereador, a primeira discussão
poderá consistir na apreciação ̂ obal do projeto,

§ 2®. Quando se tratar de codificação, na piimeãra (fiscussão o projeto será ddsaíido por
capítulos, salvo requeimento de destaque provado pdo Pl^iário.

§ 3®. Quando se Patar de Proposta Orçameatária, Diretrizes Orçamentárias e Plano
Pkrrianual, as emendas p.ossíve3S serão debatidas antes do projeto, an primeira discussão.

Ârt. 171. Na discussão úràca e na primeira discussão serão recdãdas emendas, subemendas e
projetos subsbituírvos apresentados até por ocasião dos debates; ̂  segunda discussão,
somente se admitirão einardas esrrbenaesidas.

Art 172. Na irípótese do artigo anterior, arstar-se-á a díseussãu |ma que as emendas e
projetos substitutivos sejam objetos de exame das Comissões Ponianesaíes a que estga afeta a
matéria, salvo se o Plenário rqdtá-los com dispensa de parecer.

Ari, 173. Em nenkmaa bõpóte^ a s^unda ocorrerá na m^ana Sessão çpie tenha
oepirido à primeira.

Art 174. Sempre que a pauta dos trabalhos incluir mai.s de uma jffoposição sobre o mesmo
assunto, a discussão obedecgá. á ordem eronológica de apresmta^o.

Pm^grafjo V3ÚCB. O íEsposto iffiste artigo não se apÊca ao prc^o siárstrtuüvo do mesuroT
autor 'da propoãção originária, o qual preferirá esta.

Art 175- O ádiamenío da discussão de qualquo" proposi^io dqpend^á da delfeeraçao do.
Plenário.

§ 1®. O adianGfôntQ aprovado será sempre por tetnpo deternãnado.

§ 1°. Apresentados 62 (dois) ou -mais requerimentos de afeamento, será votado, ds
preferência, o que marcar o menor prazo.

§ 3®, N& se concederá aíhameDíQ de matéria que se ache em regjn» de urgência.

. § 4®. O adiamento poderá ser motivado por pedido de vista, çaso em que, se houver mais de

fr^ujgêucía.

176, O encerranaeníG da discussão de qualquer proposição dar-se-á pela ausmicia de
oradores, pelo decurso dos prazos regôneatais ou por requerimento aprovado pelo Henáno.
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Perágre^â ámco. Someole podeiá^sfâr requerido o eacenameato da discussão após teaem
fakdo pelo ruenos 02 ̂doâ) Vereadores favoráveis à proposto e 02 (dois) contrários, eníre
os quais o autor do requerimento, ̂ vo desi^ênçia espr^sa.

^ CAPíimon
BA DISdPUIf^À DOS DEBATES

Art 177. Os debates deverão realizar-^ com dignidade e ordem, cumprindo ao Vereador
atender às s^uintes determinações r^mentais:

I - falar de pé, exceto se se tratar do Presideote, e quando inspos^ilitado de fàzê-lo
rerpiererá ao Presidente autorização para Mar seoíado;

n - diri^-:® ao Presdente ou à Câmara voltado para a Mesa, salvo quando responder
ao aparte;

TTT - não usar da palavra s&n a solicitar e sem receber cooseatimeato do Prudente;

IV - referir-se <ai dirigir-,^ a outro V^eador pdo tratamento de "Excelência" ou
"Sçniiori' / "Senhora".

Art 178- O Vareador a que for ccmcedida a palavra deverá iniciakaente declarar a que título
se pronuncia e não poderá:

I - usar da palavra com inaiidade diferente do motivo alegado;

n - desviar-se da matéria em ddsate;

m - falar sobre matéria vendda;

,IV- .usm" de linguagem imprópria;

V - riitrapassar o prazo que lhe competir;

VI - ddxar de atender as advertências do Preadoiíe.

Art 179. O Vereador someaáe usará da palavra:

I - no expedfeite, quando for para. solicitar retificado ou ímpaignação de ala ou quando
se ̂ ar regudaimente iascrito;

n - para discutir Tnatéria em debate, mcanãifear vot^ão oupastificar o seu voto;

ip -.para apaitear, na fiarma regimental;
Irú"- n

-  nn n n' rV - para explicação pessoal;

i  i V - para levantar quesSo de ordem ou petfir esclarecimfflito à Mesa;

VI - para apresentar requerimento verbal de qualquer natureza;
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Vn - quando for designado para. saudar qualquer visitante ünstre.

w

|íiT-'SLtâ2i" .
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Art. 180. O Prudente solicitará ao orador, por iiaicialiva prójsia ou a pedido de qualquer
Vereador, qr^ mterrorupa o ssa discursD nn^s .tte^-n-ntes casos;

n f^r

I - para leãtuia de rajuerimento de urgênda;
( |l

n - para comunicação importante à Câmara;

rH - para recepção de viâtanies;

IV - para votação de requerimmto de prorrogação da Sessão;

V - para atender ao pedido de palavra "pela ord^if, sobre <piestão r^menta}.

Art 181- Quando liiais de 01 {nm) Ver^^dor soHdíar a
concedê-la-á na segninte ordem:

o Presidente

spI^' - '

I - ao autor ̂  propoãção em ddiate;

n - ao relator do parecer em apredação;

m - ao autor da emeada;

XV - altemadametóe, a quem seja ficvorável ou eoatrário à matéria em ddaate.

Art 182, Para o aparte ou iuíerrupção do orador por outro para indagação ou comentário
rel^^amente à matéria em ddiate, observar-se-á o s^uinte:

,  ,1.,- o aparte deverá ser expresso em tsmos coit^es e não poderá ecceder a 03= (tres^;
spautos;

II - não serão permüidos apartes paraldos, sucessivos ou seca Heença expressa áo
orador,

in - não é perariitádo apartar o Presidente nem o mador ■que fala "pela ordem", em
explicação p^soaL, para encaiiimhanieiito de votação ou para declaraçãa .de voto;

IV - o apartemite pomanecerá de pé quando apartda e enquanto ouve a resposta do'
aparteado.

AxL 183, Os orador^ terão os seginníes prazos para uso da palavra:

■I - 03 (três) mõnutos para apresentar requerimento de retificado ou impugnação de ata,
falar pda ordem, aparta e justificar requ^imento de urgênda;

.  05 (cíbco) HiãmíGs paiE fiilar no pequeno exq^ífiaite, encaminhar votação, justificar
voto ou emenda e profedr explicação pessoal;

in - 10 (dez) xofiautos para discutir requerimento, indcação, redação, artigo isolado de
proposição e veto;

.. .
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TV - Í5 (qaaáaze) aaiaates para discutir Projeto de Decreto Le^laíivo ou de Resolução,
Processo de Cassação do Vereador e Parecer pela lucoiistitucioiia&dade ou H^alidade do
Projeto;

Y - 30 (triata) esíbuíos para Mar no grande Expediente e para discutir Projeto de Lei,
de Proposta Orçaioeníária, de Diretrizes Dcçâmsitárias, de Plano Pluiianual, Prestação de

.«ay, Contas e de Destituição de Mstràro da Mesa.
;  PsrágTírfo úmo). San pennitidà a cessão de tempo de um para outro or^or.

CAPÍTULO m
BAS DEIZBEBAÇÕES

Art 184, As ddiberações do Plenário serão tomadas por maioria simples, sanpre que não se
exija a maioria absoluta ou a maioria de líò terços), conforme as determinações
constitucionais, legais ou regimentais ^dicávàs ean cada caso..

.  Parágr^o ún^. Para efeito de "quorum" computar-se-á a pr^a^ça de VereMot impedido
^  devotar.

,  ■ Art 185, A deliba-acão se realiza através da votação.

Parágrafo tJmco, Considerar-se-á cpialquer matááa em fese de votaçao a partir do
momento em que o Preridente dedarar encarada a cfiscussão.

Art. 186. O voto será ^mpre público nas, deliberaçõ^ da Câmara, nos termos da: Lei
Orgânica Muiácãpal.

Pará^cfo úrúco. Nerámma propoâção de ccaiteúdo ncamativo poderá so* objeto dê
deliberação dnrante Sessão Secreta. ^ 'li

ArL 187, Os processos de vot^âo são 02 (dois): snabéHce e. nsOTaioal.

§ 1". O procedo sbnibólico consiste na simples contagem de votos a fevor óu contra a
propoãção, mediante convite do Presidoite aos Vereadores para que permaneçam sentados ou
se levantem, respectivamente.

§ 2°. O. processo sonánal consste na espr^sa mamfestação de cada Vereador, pda
rhamaâí^^ sobre em que sentido vota, respondendo sim ou nãa, salvo quando se tratarem de
votações através de cédulas em que essa manifestação não será estaisiva

§ 1°. Do ri^ultado da votaçao simbólica qualquer Vereador poderá requerer verificação
mediante votação nominal, não podendo ser indeferida pdio Prudente.

Art 188, O processo ãmbòlio) será a r^a geral para as votações, somente sendo
abandonado por imporição legá, regimearial ou a requaioserrío aprovado pdo Pienáno.

3
"4

§ 2°, Kão se admitirá segunda verificação de resultado da votação
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§ 3®. O Preadeate, an caso de dúvida, poda-á de ofício, repetir a votação siinbóHca para a
repontagem de votos.

Art 189. A votação será nonmai nos seguijot^ casos;
•  'fW

I - eleição ou destituição de membro da Mt^a;
üí

n - d.ação ou deáituiç&) de membro de Comissão Permanente;

m - julgamento das contas do Município;

rV - perda de mandato de Vereador,

V - apreciação de veto;

VI - requeaimento de uxgênda;

Vn - criação ou exíiação de cargos, empr^os ou fimçoes da Câmara.

Parágrí^^? ãmcú. ISfa Mpótese do Indiso I, o proí^ísso de voíaç^ será o indicado no
art. 17, § 4° 'e dos Indsos HI e IV far-se-á pela scbamada em ordem álSbética, dos nomes dos
Vereadores proced^do-se a conta^m dos votos e a proclamação do resultado.

Art- 190, Uma vez iniciada a votação, soipeate se intOTomperá se for verificada a Mta de
número l^al, caso em qoe os vojxis já cíáMdos serão consdeffiados pri^dicados.

Parégri^o uades. Não será penrátido ao VQ"eador aban(k)iw o Plenário no curso da
votação, salvo se acometido de mal sfíbito, smdo consderado o voto que já tenha proferido:,,

Â3rt. 191. Antes de iniciar-:^ a vot^ão, será as^gurMo a cada uma das bancadas partidárias, ,
ponum de seus integrantes, falar apenas uma vez para propor aos seus co-partidáriosia
orientação quanto ao ménto da matéria.

Paráprafo útüca. Não haverá encaminhamento de votação (piando se tratar de Proposta
Orçamentária, das DireÉrizes Orçamentárias, do Piano Plmanaíai, de Julgamento das Contas do
Município, de Processo Cassatório ou de Requerimento.

ÁrL 192. Qualqu^ Vareador poderá rajaero" ao Plmário que aprede isoladamente
determinadas partes do testo de proposi^o, votando-se em destaque pára rejdtá-las ou
aprová-las preliininannerite.

Parágrcfo úmco. Não haverá destaque giaruin se tratar de Proposta Orçamentária, das
Diretrizes Orçameotárias, do Plano Plmianual, de Veto, do Julgamento das Contas do
Municipio e em quaisquer casos em que aquela providência se revele impraticável.

Art 193. Terão preferêada para votação as e substitutivos oriundos das Comissões.

Parágrafo único. Apresentadas 62 {duas) ou mais emendas sobre o mesmo artigo ou
parágrafo, será admissível requerimento de preferência para a votação da eneada que melhor
se adaptar ao projeto,, sendo o requerimento apreciado pelo Plenário, independentemente dê
discussão.

"m-
;--V
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Art 194. Sempre que o parecer da Conàssão for pela rejeição do projeto, deverá o Heuáno
deliberar primeiro sctee o parecer, autes de entrar na consideração do projeto.

ÀrL 195. O Ver^doj?|)oderá, ao^^^otar, &zer deciaração de voto, que çonãste em indicar as
razões pdas quais adota determinada posi^o em rdação ao mérito da matéda.

Parágrí^e ámco. A dedaração só poderá ocorrer quando toda a proposição tenha sido
abrangida pelo voto.

Art, 196. Enquanto o Presidarie não hqa prodamado o resultado da votação, o Vereador
que já tenha votado poderá retificar o seu voto.

Art 197. Prodamado o resultado da votação, pcderá o Vereador impugna-lo perante o
Plenário, quando daquela tenha paitidpado o Vereador imp^hdo..

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, acolhida a hnpampação, rqpetír-se-á a votaç^
sem considerar-se o voto que motivou o inddente. n

Art 19S, Concluída a votação de projeto de Id, com ou son emendas aprovadas, ou de
projeto de Id substitutivo, será a matéria encaininfaada à Conússão de Constituição, Justiça,
Ética, Decoro Paiiamentar, Orçamento, finanças. Tomada de Contas e Eedaçao, para adequar
o texto à correção vemacnlar-

Parâgri^ú úmca - Cdioá à Mesa a redaç^ final d<K Projetos de Decreto Legislativo e de
Resolução. , .

Art. 199. A redação final s^á discutida e votada depois de sua puMica^o, salvo se o Pleriáno
a dispensar a requ^imento do Vereador.

§ 1°. Admitir-se-a emenda à redação final somante <pando seja para despojá-la de
pbscuiidaie, contradição ou impropríedade lingüística.

§ 2°. Aprovada a emenda voltará à matéria à Comissão, para nova redação fioaL

§ 3". Se a nova redação final for rejeitada, será o prr^^o mms uma vez mcaminhado à
Comissão, que a reeiaborará, ccaiâderando-se aprovada se contra ela não votar a maioria
absoluta dos componente da EdiSdade.

Art 200. Aprovado pela Gamara um Projeto de Ld, este será enviado ao Prefdto, para
sanção e promulgação ou veto, uma vez expedidos os respectivos autógrafos.

Parágrafa único. Os orignms dos Projetos de Ld aprovados serão arquivados na
Secretaria da Câmara.

CAPfrOLOIV
DA CONCESSÃO DE PALAVRA AOS CIDADÃOS

EM SESSÃO E COMISSÕES

Art 201. O cidadão que o desejar poderá usar da palavra dnraiÉe a primeira discussão dos
Projetos de Ld, includve os de iniciativa popular, para opinar sobre des, desde que se inscreva
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em fista espedai na Secretaria da Câmara, 24 (viaíe e quatro) Isoi^ antes de idciada a
Sessão.

Parágr^o Únics, Ao ̂  inscrever na Secretaria da Câmara, o interessado deverá fazsr
refeênda à matéria soffie a qnal Mârá, não lhe sendo permitido abordar temas (jie não tenham
sido expressamente mencionados na inscrição.

Art. 202. Caberá ao Prestdssfce da Câmara fixar p número de cidadãos que poderá âzer uso
da palavra em cada Sess^.

Art. 203, R^salvada a hipótese de expressa determinação do Plenário am contrário, nenhum
cidadão poderá usar a Trsbíma da Câmara, nos termos deste E^rmoito, por pmodo maior
que 10 (dez) miaatífâ, sob pena de ter a palavra cassada.

Farágr^o Único. Será igualmente cassada a palavra do ddadio que usar hnguagem
incompatível com a dignidade da Câmara.

Art. 204= O Presidente da Câmara promoverá ampla divulgação da pauta da Ordem do Dia
.das sessões do Le^slativo, que deverá ser prdolicada com antecedência nrmiTna de 24 (vinte e
quatro) horas do imdo das Sessões.

Art. 205. Qualqu^ assodação de classe ou entidade comunitária do Município poderá
solicitar ao Presidente da Câmafa que lhe permita emitir concatos ou opiniões, junto às
Comissões do Legislatívo, sobre prcg^x>s q^ie neles se eancontrem para estudo.

Parâgrírfo úmco. O Preadente da Câmara enviará, o pecfido ao Preádente da respectiva
Comissão, a quem cdnerá deferir ou indeferir o requerimento, indicando, se for o caso, dia e
hora para o pronunciamento e seu teaç» de durado.

muco vn

DA ELABORAÇÃO LEGISLAIWA ESPECIAL
E DOS PROCED1ME!?rOS DE CONTROLE

CAPÍTULO I
DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA ESPECIAL

Seção I
Do Orçamento

ArL 2fi6. Recebida do Prefeito a Proposta Orçanaestária, doatro do prazo e na forma legal, o
Presidente mandará publicá-la, .distribuirá cópia mediante requerimento e enviará à Comissão
de Constituição, Justiça, Éfiea, Decoro Parlamentar, Orçamento, ímanças. Tomada de ContaS
e Redação nos 10 (dfez) dias seguànt^ para parecer.

Parágrafo Único. TMo decênio, os Vereadores poderão apreseitar Emendas à proposta,
nos casos em que sejam permitidas, as quais, serão publicadas na forma do § 1° do Art 119,

Art 207. A Conãssão de CoiKtituição, Justiça, Ética, Decoro Pariamertar, Orçamento,
Finanças, Tomada de Contas e Redação se pronunciará em 20 (vinte) dias, findos os quais,
CGis ou sem parecer, a matéria será inckáda como item «bt Ordem do Dia da primeirá Sessão
desimpedida, observando-se o cMsposto no Art 158, Parágrafo .úmco.
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Art. 208. Na prijueira discussão, poderão os Vereadores se mamf^tai, no prazo reg^ental
(Art 183, V), sobre o Projeto e as Kinendas^ assegurando-se prefeência ao reiaior do parecer,
da Comissão de Con^tuição, Jn^ça, ÉÊca, IDecoro Pariameníar, Orçamento, Finanças,
Tomada de Contas e Ralação e aos^iaiitares das Emendas no uso da palavra.

|[(

ArL 209. Se forem aprovadas as Snendas^ dentro de 03 ̂três) dias a ipatéda retomará à
Comissão de Constituição, Justiça, Étida, Decoro. Paiiamentar, Orçamento, Finanças, Tomada
de Contas e Red^ão, para incorporá-las ao texto, para o quê disporá do prazo de 05 (cinco)
dias.

Parágrafo úmco. Devolvido o processo pela Ccanissão, ou avócado a esta pelo Preàdente,
se esgotado àqude prazo, será reinduído em pauta imediatamente, para se^mda discussão e
aprovação do texto definitivo, «dspensada a fese de redação final.

Ait. 210. ApEcam-se as normas desta Seção à proposta do Plano Plurianual e das Diretrizes
Orç^entárias.

4'^

Êg-

Seção n
Bâs Codificações

Art. 211. Código é a rmnião de disposições legais sobre a mesma matéda, de modo orgâmco
e sistemático, visando e^:abd.eeer os princípios l^ais do sistema adotado e prover
completaniente a matéria tratada.

Art- 212. Os prcgetos de codificação, depois de apreseantados em Plsiáno, saão distribuídos •
por cópia, requerida pelo Vereador e ̂ caminhados à Comissão de Constituição, Jusüça,
Étiea^ Decoro Pariameníar, Orçamoito, Finanças, Tomada de Contas e Redação, obsavaníio-. .
se para tanto o prazo de 113 {dez) dâas.

§ 1°. Nos 15 (quinze) dias subsequmtes, os Vereadores podaão
Emendas e sugestões a respaío.

à Comissão

§ 2°. A critério da Comido de Constttmção, Justiça, Bica, Decoro Pariamentar,
Orçamento, Finanças, Tomada de Contas e Redação, poderá ser solicitada assesscara de órgão
de assistência técnica ou parecer de espeãahsta na matéria, d^de que h^a recursos para
atender à despesa e^ecáftca, ficando nesta hqiótese, sa^easa a tramitação da matéria,

§ 3". A Comissão terá 29 (vEotie) dias para exarar parecer, incorporando as Emendas
apresentadas que julgar convenientes ou produzándo outras, em conformidade com as
sugestões reedsidas.

§ 4°. Exarado o parecer ou, na falta deste, observado o disposto nos Ariagos 72 e 74, no
que couber, o procedo será incimdo na pauta da Ordem do Dia mais próxinm. possível.

Art. 213, Na primeira díscus^, observar-se-á o disposto no Art 179, § 2°.

§ 1°. Aprovado em primeira discussão, voltará o Projeto à Comissão por mais 10 (dez)
dias, para incorporação das emendas aprovadas.

§ 2°. Ao atingir este estágio o Projeto terá a tramitação normal dos demais.
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cáfíroLon
BOS PSOCHJIMlaSTOS Dl COHTROM
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íf Bo jTBÍga0xe3Qto das CoHtas
i(',

Ârt "214. Recebido o Parecer Pré^o do '.piibaDal de Contas, independente de leitura em
Pieaáiio, o Preãdente ferá distribuir cópia do mesmo, bem como, do Balanço Anua^ ao
Vereador que a requerer, erRdando o processo à Comissão de Constituição, Justiça, Ética,
Decoro Paiiam^tar, Orçamento, Finanças, Tomada de Contas e Redação que teiá 20 (vinte)
dias para apr^^tar ao Plenário seu prommdameito, acompaniado do Projeto de Decreto
Legislativo, pela aprovação ou rejeição das contas.

§ 1°. Até 10 (dez) dias depois do recebiiojeiito do. processo, a Comissão Constituição,
Justiça, Ética, Decoro Paiiamentar, Orçamento, Finanças, Tomada de Contas e Redação
receberá pedidos escritos dos Vereadores solicitando informações sobre itens determinados da
Prestado de Contas.

§ 2". Para r^ponder aos pedidos de infcimaçâo, a Conássão poderá realizar quaisquer
diligências e vistorias externas, bem como, mediante entendimento prévio com o Prefdto,
examinar quaisquer documentos existentes na Prefeitura.

Art 215. O Projeto de Decreto Legislativo apresentado Comissão de Constituição,
Justiça, Ética, Decoro Pariamentar, Crçamento, Finanças, Tomada de Contas e Redação sobre
a Prestação de Contas ^rá subnstido a uma únfea discas^o e votação, assegurado aos
Vereadores debater a matéria

Parâgfíj^o àxicG. Tíão se aduátitão EnKndas ao Projeto de Decreto Legislativo.

ÂxL 21R Se a deSteração da Câmara for contrária ao Parecer Prévio do Tribunal de Cantas,
o Projeto de Decreto L^Maírvo conterá os motivos da discordância

Pwrá^afo úmc£L A Mesa comunicaiá q residtado da votação ao Tribunal de Contas do
Estado ou Or^u equivaleute.

Art. 217. Nas Sessões em que se devam discutir as Contas do Mumdpio, o expediente se
reduzirá a 36 (tsiuta) minutos e a Ordem do Dia s^á destinada exciusívameate à matéria

Seção n
Do Processo de Perda do Mandato

Ajt. 21S. A Câmara processará o Vereador pela prática de infração político-administraíiva
definida na legislação incidente, observadas as normas adjetivas, indusive "quorum",
estabslecãdas nessa mesma Legislação.

ParágT^o ámco. Em qualquer caso, assegurar-se-á ao acusado, plena defesa.

Art. 219. O julgamento far-se-á em Sessão ou Sessões Extraordinárias para esse efrâto
convocadas.
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Art 220. Qaando a deliberado for/íic sentido de caalpabilidade do acusado, expedir-se-á
Decreto Le^slativo de perda de mandato, dg qual será comunicado a Justiça EldtoraL

1

n

Seçã^í 333
#3)a CôHYocad® dos Secretários Mimicipais

ii'.

Art- 221. A Câmara poderá convocar os SeCTetáiios Munidpais ou ocupantes de cargos da
rnftsrna natureza, para prestarem informações sohffe a Admmisíração Munidpal, sempre que a
rtíedida se faça necessária para a^e^ar a fecaEzação do Legsl^vo sobre o Executivo.

Art. 222. A convocação deverá ser requerida, por escrito, por qualquer Vereador ou
Comissão, devendo ser discutída e aprovada pelo Plenário.

Parágrítfú úmxcú, O Requerimento devórá indicar, esplkãtamenle, o motivo da convocação
e as questões que,serão propo^as ao convocado.

Art. 223. Aprovado o Requerimento, a convocação ̂  e&tivará moiiam® oficio encaminhadc
ao Prefeito e sufascrifo pelo Preaidenle, em nome da Câmara, joadicando dia e hora para o
. ccanparecimenfo e o motivo ,de sua convocação.

Art 224. Aberta a Sessão, o Preãd^te da Câmara espficará aos Secretários Momdpais õu
ocupantes de cargos da mesma natureza, os motivos da convocação e, em segmda, concederá
a palavra aos oradores inscritos com a antecedência TniTrima de 48 (quaresta e .oito) horas
piara as indagações que desqarem famular, assegurada a prefer&cia ao Vereador proponente
da convocação ou ao Presdente da Comis^ que a soEckou-

Parãgr^o único. O convocado poderá comparecer" acompanhado de Assessores, por
ocasião das indagações, não pod^ido ser aparteado em sua exposição.

Art 225. Quando nada mais houver a indagar chi a Teg3onder, chi quando escoado o tempo
regim^sital, o Preádente encerrará a S^ão, agradecendo ao convocado., em nome da Canmra,
o comparedinento.

Art 226. A Câmara poderá cptar pdo pedido de informaço^ ao Prefeito por escrito, caso em
cpie o oficio do Preridente da Câmara ̂ :á redi^do contendo os quesitos necessários à
ehiãdação dos fatos.

ParágTí^o único. O Prefdfo deverá responder às informações, observado o prazo indicado
na Lei Orgânica do Município, ou se esta for omissa, o prazo de 15 (quHize) dias,
prorrogáveis por outro tanto, por solicitação daqude.

Art 227. Sempre que o Prefeito se rfânisar a prestar in&rmações à Câmara, cjuando
devidamente sohcitado, o autor da proposição deverá produzir denúncia para eferto da
cassação do mandato do infrator.

SeçãerV
Do Processo de Destirtarição

Art. 228. Sempre que qualcjuer Vereador propuser a destitui^o de membro da Mesa, o
plenário, conhecendo da representação, deliberará, prehininarmente, em face da prova
dõGumeotal oferecida por antecipação pelo representante, sobre o processamento da mataria.
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n  n n § 1". Caso o Pleijáiio se manifeste pelo processamento da representação, autuada a m^ma
pdo Secretário, o Preádente ou o seai subdituto legal, se for ele o denundado, determinará a
notificação do acusado para ofe^cer defesa no prazo de Í5 (quinze) diâs e arrolar
testemunhas até o mé^mo de 03 ̂tirês), sendo-Ihe enviada cópia da peça acusatória e dos

-  documentos que a tenham iostitmdO.

■§2°. Se houver a defesa, quando esta for anexada aos autos, com os documentos que a
acompanharem, o Pr^idente mandará notificar o representante para confirmar a representação
ou retirá-la, na prazo de ̂  (cãaco) dias.

§ 3". Se não houver a defesa, ou, se havendo, o representante confirmar a acusação, será
sorteado relator para o processo e convocar-se-á Sessão Extraordinária para a apreciação da
TTiatéria^ na qual serão inquiridas as testemunhas de acusação e de defesa, até o máximo de 03
(três) para cada lado.

§ 4°. Não poderá fimdonar como relator qualquer menbro da Mesa.

§ 5^. Na Sessão, o idator assessorado por ^rvidor da Câmara, inquirirá as testemunhas
perante o Plenário, podendo qualquer Vereador formular-lhes perguntas, de cujo depoimado
será lavrado termo.

§ 6°. Finda a inquirição, o Preridente concederá 30 (trmta) mmistos, para se manifestarem
ipdividuahnetite o repr^entaiáe, o acusado e o relator, seguirrio-se a votação da maídia pelo
Plenário.

" ■ §7°- Se o Plenário decidir, por 21S (dois terços) de votos dos Vereadores, pela desliluiçâo,
será elaborado Projeto de Eesolução pelo Preãdente da Comissão de Constituição, Justiça,
Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, Finanças, Tomada de Contas e Redação. " •

^  TITUJLX} vni
BO REGIMENTO INTERNO E BA ORBENÍ REGIMENTAL

;  CAPÍTULO I
>  BAS QUESTÕES BE ORBEM E DOS PRECEDENTES

Art. 229. As interpretações de dispoãções (fe Regimento feitas pelo Presidente da Câmara,
em assuntos controversos, desde que o me.smn asâm o declare perante o Plenánó, de oncio ou
a requerimento de Vereador, constituirão precedentes regimeitais.

Art 230. Os casos não previstos neste Regimeoto serão resolvidos soberananMnte pelo
Plenário, cujas decisões se conáderarão ao mesmo incorporadas.

Art 231. Questão de ordem é toda dúvida levantada em Plenário quanto à interpretação e a
áplicá^ofio Regi.meato Interno.
tarViíi t-ii-í-í-il i -.VI . ■ f

. Úmco. As Questões de Ordem devem ser fòrmuladas com clareza e com a
. - precisa das (fisporições regimeníais que se pretende d.ucâdar, sob pena de o

Presidente as repdir sumariamente.

.  ■ Art 232. Cabe ao Presidente resolver as questões de ordem, não sendo lícito a qualquer
""■ Víreãdor opor-se à decisão, sem prejuízo de recurso ao Plenário.
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.: § 1°. O ISêoitso será encaminliado à Coinissãr) de Q>3Qáituição, Justiça, Ética, Decoro
P^iamentar, Orçamento, Pmaaças, Tomada de CoiÉas e Redação, para parecer.

§ 2°. O Pl^árioff em fece do parecer, deddirá o caso concreto,. considerando-se a
deliberação como prqulgado.

Sr

Art 233. Os precedentes a que se referem os Arte. 229, 231, e 232, § 2° serão registrados em
livro próprio, para apEca^o aos casos análogos, peto Secretário da Mesa.

)

"1 CAPÍTULO n
^  DA DIVULGAÇÃO DO REGIMENTO E DE SUA REEOSMA

Art 234. A Searetaria da Câmara fará reproduzir quando necessário este Regimento,
enviando cópias à BíbÉoíeca Munidpal, ao Prefeito, ao Meiítíssmo Juiz de Direito e ao
Representante do Ministério Público desta Comarca, a nada um dos Vereadores e às
instituições interessadas em assuntos municipais.

.Ari- 235. Ao £m de cada ano tê dativo a Secretaria da Câmara, sob a orientação da
Coinissão de Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, Finanças, Tomada
de Contas e Redação, elaborará e publicará em s^arala as d^^berações regimentais tomadas
peto Plecário, com eliminação dos dispositiYos revogados e os precedentes r^ímentais
filmados.

Ari. 236, Este Regm^nío inferno, somente poderá ser aiterado, reformado ou substituído
pelo voto da maioria absoluta dos membros da EtEEdade mediante proposta: í . =

I - de 1/3 (-aiB íecço) no rnkdmo, dos Vereadores;

U - da Mesa; - x

te'-'
. m - de uma das Coroissões da Câmara.

.  TÍTULO IX
DA GESTÃO DOS SERVIÇOS INTERNOS DA CÂMARA

Aáti. '237. s Os serviços atinoinistrativos da Câmara inarmbeoi à sua Secretaria e reger-se-ão por
ato regulamentar próprio baixado peto Preadente.

Axt. 238. As determinações administrativas do Presidente serão objeto de Ordem de Serviço,
Expediente Intfflao e Portarias.

Art. 239. A Secretaria fornecerá aos interessados, no prazo de 15 (quinze) dias, as certidões
que tenham requerido ao. Preadente, para defesa de dirmtos e esclar.ecãmentos de situações de
interesse pessoal, bem eoiiK), preparará os expedientes de atendimento a requisições judiciais^
mdependecfeinente. de'despacho, no mesmo prazo, sç outro não for fix:ado pdo Juiz ou
MiíüstêiióSÉ

Art. 240. A Secretaria mantoá os re^stros necessários aos serviços da Câmara.

§ 1°. São obrigatórios os seguintes livros:

..iíí
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I - de Ids;

jH- de aías/pareceres das Conâssões PenoaiKntes;

m — de decretos l^siativos;
[i! 1

IV - de resoluções;

V — de a±os da PresidêQda;

VI — de Ato das Sessões;

VH - de posse de Servidores;

VIU- de contratos;

IX - de precedentes regimeatais.

§ 2°. Os Evros serão abertos, rubricados e encerrados pedo Prudente da Mesa.

Art, 241. Os papto da Câmara serão confeccionados no tamanbo oficiai e timbrados com
símbolo Munidpal.

ÀrL 242. As despesas da Câmara, dentro dos Emit^ das dtooxdbilidades orçamentárias
no orçamento do Munkápio e dos créditos adicionais, serão ordenadas pdo

V • I

40sí^'' ,

A movimtoação fin^çeira dos recursos orçamtoários da Câmara será efetuada em
"— financeiras nficito^ cabendo à Contadoria raorimeatar os recursos que lhe forem

A-t. 244. As despeto miúdas de pronto pagamento ddraidas on lei especifica poderão ser
ante a adoção do regime de adiantamento.

S|2^; A contabilidade da Câmara encamõiibaxá as suas demo^^'^^^?®^ ° ̂

Secretaria da Câmara, no horário' de s«i fimcionamento, colocará as Contas do-
, ssfíi-i-s.h ■ Mitodpio à dispoãção dos cidadãos para exame e apreciação, na feima estabdeíãda na Lei

Orgânica Municipal.

TÍTULO X
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

ArL 247. A ptoliçaçãó dos ^edientes da Câmara observará o disposto em ato normativo a

ifô ■ •
.  bíos .dias de Sessão deverão estar hasteadas, no edificio e no recinto do Plenário, as

|jv:('- : , ;vV, '■• Estado e do Municápio, observada a legislação federal.
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Ârt 249. Não haverá expediente da legislativo nos dias de ponto facultativo decretado pelo
Miimcípio.

Art 250. Os prazos previstos iKste Riegrniento são contíraios, exciinndo-se o dia de seu
começo e incluindo o M seu tàmiriê; soido suspensos por motivò de recesso.

Art 251. À data de vigência deste R^pnênto, ficarão pr^udicados quaisquer Projetos de
Resolução em matéria regimental e revogados todos os precedentes firmados sob o irapéiio do
Regimento anieáor.

Art 252. Este Pegimento entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em
contráiio-

REGISTRE-SK PmiRQIlE-SE. CÜMPRÂ-SE.
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